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Objetivas Delegado



1. (EMAGIS) Sobre os crimes contra a pessoa e contra o patrimônio, marque a alternativa
correta.

(A) É qualificado o homicídio perpetrado contra sobrinho-neto de policial militar, como
retaliação pela prisão de um conhecido traficante realizada por este agente policial. 
(B) A contratação de serviços espirituais para provocar a morte de autoridades configura
crime de ameaça.
(C) Em face da natureza mista (penal/processual) da norma prevista no §5º do artigo 171
do Código Penal, que alterou a natureza da ação penal no crime de estelionato, sua
aplicação retroativa será obrigatória em todas as hipóteses onde ainda não tiver sido
oferecida a denúncia pelo Ministério Público, independentemente do momento da prática
da infração penal, por tratar-se de verdadeira “condição de procedibilidade da ação penal”.
No entanto, inaplicável a retroatividade desse regramento às hipóteses onde o Ministério
Público tiver oferecido a denúncia antes da entrada em vigor da Lei 13.964/19, uma vez
que, naquele momento, a norma processual em vigor definia a ação para o delito de
estelionato como pública incondicionada, não exigindo qualquer condição de
procedibilidade para a instauração da persecução penal em juízo.
(D) Diferentemente do crime de estelionato (CP, art. 171, caput), que é material ou de
resultado, o novo crime do art. 171-A do Código Penal, introduzido pela Lei 14.478/22, é
formal ou de consumação antecipada.
(E) A receptação, em sua forma qualificada, não demanda especial qualidade do sujeito
ativo.
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Letra (A): incorreta. O homicídio funcional é, sem dúvida, forma de homicídio
qualificado (CP, art. 121, § 2º, VII). Ocorre quando o crime de homicídio é
praticado contra autoridade ou agente descrito nos arts. 142 e 144 da
Constituição Federal, integrantes do sistema prisional e da Força Nacional de
Segurança Pública, no exercício da função ou em decorrência dela, ou contra
seu cônjuge, companheiro ou parente consanguíneo até terceiro grau, em
razão dessa condição. No caso apresentado pela assertiva, a vítima era um
sobrinho-neto (ou seja, filho do sobrinho) do policial militar, logo, parente em
quarto grau, o que impede a aplicação da qualificadora em tela.

Letra (B): incorreta. Noutra linha caminhou o STJ em interessante
precedente:

A contratação de serviços espirituais para provocar a morte de autoridades
não configura crime de ameaça.
Consta dos autos que houve a contratação de trabalhos espirituais visando à
morte de várias autoridades, incluindo autoridade policial, promotor de justiça,
vereador, prefeito e repórter investigativo.
O delito de ameaça somente pode ser cometido dolosamente, ou seja, deve
estar configurada a intenção do agente de provocar medo na vítima.
Na hipótese dos autos, a representação policial e a peça acusatória deixaram
de apontar conduta da paciente direcionada a causar temor nas vítimas, uma
vez que não há no caderno processual nenhum indício de que a profissional
contratada para realizar o trabalho espiritual procurou um dos ofendidos, a
mando da paciente, com o propósito de atemorizá-los. Não houve nenhuma
menção a respeito da intenção em infundir temor, mas tão somente foi
narrada a contratação de trabalho espiritual visando a "eliminar diversas
pessoas".
Como ressaltado pelo Parquet federal, dos elementos colhidos não ficou
demonstrado que a ré: "teve a vontade livre e consciente de intimidar os
ofendidos: a conduta dela consistiu em contratar uma 'profissional
especializada' que trabalha com esse tipo serviço - que se pode denominar
de metafísico -, a fim de que fosse causado mal grave e injusto aos
ofendidos. Resta claro que ela esperava que a profissional mantivesse o
sigilo, o que, contra sua vontade, não ocorreu. Não há, portanto, o dolo de
ameaça, dirigida, direta ou indiretamente, aos ofendidos, como exige a
objetividade jurídica do tipo penal, sob pena de, em não se levando em conta
tal fator, adotar-se a configuração de responsabilidade penal objetiva na
espécie. (...)".
De toda forma, o tipo penal (art. 147 do CP), ao definir o delito de ameaça,
descreve que o mal prometido deve ser injusto e grave, ou seja, deve ser
sério e verossímil. A ameaça, portanto, deve ter potencialidade de
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concretização, sob a perspectiva da ciência e do homem médio, situação
também não demonstrada no caso.
Diante das circunstâncias do caso, a instauração do inquérito policial, e as
medidas cautelares determinadas, bem como a ação penal, porquanto
baseadas em fato atípico (ameaça), são nulas, e consequentemente a
imputação pela prática do crime previsto no art. 241-B, c/c o art. 241-E,
ambos da Lei n. 8.069/1990. HC 697.581-GO, Rel. Ministra Laurita Vaz,
Sexta Turma, por unanimidade, julgado em 7/3/2023, DJe 15/3/2023.

Letra (C): incorreta. Era essa, de fato, a posição da Primeira Turma do STF
(e também do STJ):

HABEAS CORPUS.  ESTELIONATO.  AÇÃO PENAL PÚBLICA
CONDICIONADA A PARTIR DA LEI N. 13.964/19 ("PACOTE ANTICRIME").
IRRETROATIVIDADE NAS HIPÓTESES DE OFERECIMENTO DA
DENÚNICA JÁ REALIZADO. PRINCÍPIOS DA SEGURANÇA JURÍDICA E
DA LEGALIDADE QUE DIRECIONAM A INTERPRETAÇÃO DA DISCIPLINA
LEGAL APLICÁVEL. ATO JURÍDICO PERFEITO QUE OBSTACULIZA A
INTERRUPÇÃO DA AÇÃO. AUSÊNCIA DE NORMA ESPECIAL A PREVER
A NECESSIDADE DE REPRESENTAÇÃO SUPERVENIENTE.
INEXISTÊNCIA DE ILEGALIDADE. HABEAS CORPUS INDEFERIDO. (...) 2.
Em face da natureza mista (penal/processual) da norma prevista no §5º do
artigo 171 do Código Penal, sua aplicação retroativa será obrigatória em
todas as hipóteses onde ainda não tiver sido oferecida a denúncia pelo
Ministério Público, independentemente do momento da prática da infração
penal, nos termos do artigo 2º, do Código de Processo Penal, por tratar-se de
verdadeira “condição de procedibilidade da ação penal”. 3. Inaplicável a
retroatividade do §5º do artigo 171 do Código Penal, às hipóteses onde o
Ministério Público tiver oferecido a denúncia antes da entrada em vigor da Lei
13.964/19; uma vez que, naquele momento a norma processual em vigor
definia a ação para o delito de estelionato como pública incondicionada, não
exigindo qualquer condição de procedibilidade para a instauração da
persecução penal em juízo. 4. A nova legislação não prevê a manifestação
da vítima como condição de prosseguibilidade quando já oferecida a
denúncia pelo Ministério Público. (HC 187341, Relator(a): ALEXANDRE DE
MORAES, Primeira Turma, julgado em 13/10/2020, PROCESSO
ELETRÔNICO DJe-263 DIVULG 03-11-2020 PUBLIC 04-11-2020)

No entanto, prevaleceu, no plenário do STF, o posicionamento da Segunda
Turma:

A alteração promovida pela Lei 13.964/2019, que introduziu o § 5º ao art. 171
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do Código Penal (CP), ao condicionar o exercício da pretensão punitiva do
Estado à representação da pessoa ofendida, deve ser aplicada de forma
retroativa a abranger tanto as ações penais não iniciadas quanto as ações
penais em curso até o trânsito em julgado. Ainda que a Lei 13.964/2019 não
tenha introduzido, no CP, dispositivo semelhante ao contido no art. 91 da Lei
9.099/1995 (2), a jurisprudência desta Corte (3) é firme no sentido de que, em
razão do princípio constitucional da lei penal mais favorável, a modificação da
natureza da ação penal de pública para pública condicionada à
representação, por obstar a própria aplicação da sanção penal, deve retroagir
e ter aplicação mesmo em ações penais já iniciadas.
Mesmo que o legislador ordinário tenha silenciado sobre o tema, o art. 5º, XL,
da Constituição Federal (CF) (4), é norma constitucional de eficácia plena e
aplicação imediata. É dizer, não se pode condicionar a aplicação do referido
dispositivo constitucional à regulação legislativa.
Além disso, consoante o art. 3º do Código de Processo Penal (CPP) (5), a lei
processual penal é norma que admite “a interpretação extensiva e aplicação
analógica”, de modo que não há óbice, por exemplo, na aplicação, por
analogia, do art. 91 da Lei 9.099/1995, nem da incidência do art. 485, § 3º, do
Código de Processo Civil (CPC) (6), que informa que os pressupostos de
desenvolvimento válido e regular do processo, assim como a legitimidade de
agir podem ser conhecidas pelo magistrado de ofício, “em qualquer tempo e
grau de jurisdição, enquanto não ocorrer o trânsito em julgado”. Com base
nesse entendimento, a Segunda Turma, por maioria, negou provimento ao
agravo regimental, mas concedeu o habeas corpus, de ofício, para trancar a
ação penal, com a aplicação retroativa, até o trânsito em julgado, do disposto
no art. 171, § 5º, do CP, com a alteração introduzida pela Lei 13.964/2019.
Vencido, em parte, o ministro Ricardo Lewandowski, que deu provimento ao
recurso para conceder a ordem e trancar a ação penal. HC 180421 AgR/SP,
relator Min. Edson Fachin, julgamento em 22.6.2021

Eis a ementa do julgado uniformizador, em que pacificado o entendimento do
STF na matéria:

EMENTA: HABEAS CORPUS. CONSTITUCIONAL. PROCESSO PENAL.
RETROATIVIDADE DO § 5º DO ART. 171, INCLUÍDO NO CÓDIGO PENAL
PELA LEI N. 13.964/2019. ALTERAÇÃO DA NATUREZA DA AÇÃO PENAL
PARA O CRIME DE ESTELIONATO COMUM. INCLUSÃO DE CONDIÇÃO
DE PROCEDIBILIDADE. NORMA DE NATUREZA HÍBRIDA. RETROAÇÃO
EM BENEFÍCIO DO ACUSADO. MÁXIMA EFETIVIDADE DOS DIREITOS
FUNDAMENTAIS. INC. XL DO ART. 5º DA CONSTITUIÇÃO DA
REPÚBLICA. NECESSIDADE DE INTIMAÇÃO DA VÍTIMA PARA
PROSSEGUIMENTO DA AÇÃO. PRECEDENTES. ORDEM CONCEDIDA.
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(HC 208817 AgR, Relator(a): CÁRMEN LÚCIA, Tribunal Pleno, julgado em
13-04-2023, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-s/n DIVULG 28-04-2023
PUBLIC 02-05-2023)

Letra (D): CORRETA. Como sabemos, a Lei 14.478/22 (Marco Legal dos
Criptoativos), em vigência desde 20/06/2023 (após vacatio legis de 180 dias),
criou uma forma especial de estelionato no art. 171-A do Código Penal,
consistente em organizar, gerir, ofertar ou distribuir carteiras ou intermediar
operações que envolvam ativos virtuais (representação digital de valor que
pode ser negociada ou transferida por meios eletrônicos e utilizada para
realização de pagamentos ou com propósito de investimento), valores
mobiliários (ex.: ações, debêntures, cotas de fundos de investimento etc. –
art. 2º da Lei 6.385/76; certificados de recebíveis imobiliários - art. 20, § 1º,
da Lei 14.430/22) ou quaisquer ativos financeiros (cláusula genérica; outros
ativos que gerem retorno ao investidor; ex.: moedas, depósitos bancários,
títulos públicos, LCA, LCI etc.) com o fim de obter vantagem ilícita, em
prejuízo alheio, induzindo ou mantendo alguém em erro, mediante artifício,
ardil ou qualquer outro meio fraudulento. Pena: reclusão, de 4 a 8 anos, e
multa. 

Não há dúvidas de que se trata de crime formal (ou de consumação
antecipada), já que dispensa a existência de resultado naturalístico – algo
que é típico dos delitos que preveem elemento subjetivo especial (dolo
específico), como se vê claramente no novel art. 171-A do CP (“com o fim de
obter vantagem ilícita”). Embora se trate de uma forma especial de
estelionato, com este não se confunde. De resto, recorde-se não haver
dúvidas na doutrina e na jurisprudência sobre o enquadramento do
estelionato (CP, art. 171, caput) como crime material ou de resultado. 

Letra (E): incorreta. Outra é a jurisprudência e a doutrina na matéria, como
bem ilustra este julgado:

A receptação, em sua forma qualificada, demanda especial qualidade do
sujeito ativo, que deve ser comerciante ou industrial.
Para que se configure a modalidade qualificada no crime de receptação, há a
exigência legal de que a prática de um dos verbos nucleares ocorra no
exercício de atividade comercial ou industrial com efetiva habitualidade.
A figura do § 1º do art. 180 do Código Penal foi introduzida para punir mais
severamente os proprietários de "desmanches" de carros, exigindo-se ainda
o exercício de atividade comercial ou industrial, devendo ser lembrado que o
§ 2º equipara à atividade comercial, para efeito de configuração da
receptação qualificada, qualquer forma de comércio irregular ou clandestino,
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inclusive o exercido em residência, abrangendo, com isso, o "desmanche" ou
"ferro-velho" caseiro, sem aparência de comércio legalizado (REsp
1.743.514/RS, relator Ministro Jorge Mussi, Quinta Turma, julgado em
14/8/2018, DJe 22/8/2018).
O entendimento doutrinário, por sua vez, considera que a expressão "no
exercício de atividade comercial ou industrial" pressupõe habitualidade no
exercício do comércio ou da indústria, pois é sabido que a atividade
comercial (em sentido amplo) não se aperfeiçoa com um único ato, sem
continuidade no tempo.
No caso, as instâncias consignaram a demonstração de que as peças
retiradas dos carros furtados/roubados seriam vendidas no estabelecimento
comercial do acusado. Porém, com relação aos outros réus, não se
comprovou o exercício da atividade comercial prestado de forma habitual,
atraindo, quanto a eles, a desclassificação do crime qualificado para
receptação simples (art. 180, caput, do CP). AgRg no AREsp 2.259.297-MG,
Rel. Ministro Ribeiro Dantas, Quinta Turma, por unanimidade, julgado em
18/4/2023, DJe 24/4/2023.

Resposta: alternativa D.

2. (EMAGIS) Sobre os crimes contra a honra, marque a alternativa CORRETA. 

(A) Sendo cometido contra servidor público no exercício de suas funções, a ação penal é
pública e incondicionada. 
(B) Sendo cometido contra servidor público no exercício de suas funções, a legitimidade
ativa é concorrente entre o MP e o ofendido, não se aplicando a máxima ‘electa una via
non datur regressus ad alteram’
(C) Apresentada denúncia pelo MP de crime contra a honra de servidor público no
exercício de suas funções, mediante prévia representação deste, caso indigitado servidor
não concorde com o enquadramento dado aos fatos na denúncia ministerial, poderá ofertar
a queixa, hipótese em que a denúncia restará prejudicada. 
(D) Conforme redação dada pela Lei 14.532/2023, se a injúria consiste na utilização de
elementos referentes a religião ou à condição de pessoa idosa ou com deficiência, incide
forma qualificada do delito. 
(E) Conforme Lei 13.964/2019, se o crime é cometido ou divulgado em quaisquer
modalidades das redes sociais da rede mundial de computadores, aumenta-se de um terço
a pena. 
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Letra (A): Incorreta. Contraria a Súmula n. 714 do STF, litteris:

“Éconcorrente a legitimidade do ofendido, mediante queixa, e do Ministério
Público, condicionada à representação do ofendido, para a ação penal por
crime contra a honra de servidor público em razão do exercício de suas
funções.”

Letra (B): Incorreta. Contraria interpretação dada pela Corte Especial do STJ
à acima transcrita Súmula n. 714 do STF, conforme assim se noticiou no
Informativo Edição Extraordinária n. 24 de Direito Penal:

“Nos crimes contra a honra de servidor público, a legitimidade para a ação
penal é concorrente, mas a representação do ofendido ao Ministério Público
preclui a possibilidade de ajuizar ação penal privada, mesmo que o ofendido
discorde do enquadramento legal dado pelo órgão ministerial.
Informações do Inteiro Teor
A controvérsia em discussão gira em torno da possibilidade de ajuizar ação
penal privada subsidiária da pública pelo fato de a ofendida discordar da
atuação do Ministério Público, que ofereceu, em razão dos mesmos fatos,
denúncia pelo crime de injúria, sob argumento de omissão do órgão
ministerial e proteção deficiente.
A ação penal privada subsidiária da pública tem assento constitucional,
cabível, de forma excepcional, na hipótese de atuação desidiosa, relapsa,
inerte do titular da ação penal ao não se manifestar em tempo hábil. Possui
regulamentação legal nos artigos 100, § 3º, do CP e 29 do Código de
Processo Penal.
De acordo com os dispositivos citados, o particular, nos delitos sujeitos à
ação penal pública, possui atuação supletiva - logo, excepcional - apenas
quando caracterizada a inércia, a omissão do órgão ministerial que deixa
transcorrer in albis o prazo legal para manifestação.
O Superior Tribunal de Justiça decidiu reiteradas vezes, no âmbito da Corte
Especial e das Turmas Criminais, que a ação privada subsidiária da pública
somente tem lugar na hipótese de inércia do órgão ministerial.
No caso, a ora querelante, optou por proceder à representação contra o
querelado, ensejando a atuação do órgão ministerial na qualidade de titular
da ação penal pública, tendo então precluído a possibilidade de propor ação
penal privada também em relação aos delitos contra a honra.
Trata-se de incidência da máxima latina electa una via non datur regressus
ad alteram (escolhida uma via, não se dá recurso a outra), bem como do
entendimento constante na Súmula n. 714 do STF ("É concorrente a
legitimidade do ofendido, mediante queixa, e do ministério público,
condicionada à representação do ofendido, para a ação penal por crime
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contra a honra de servidor público em razão do exercício de suas funções").
Portanto, o Ministério Público ofereceu denúncia pelo crime de injúria, não
havendo omissão que justificasse a ação penal privada subsidiária. A
discordância da ofendida quanto à tipificação dos fatos pelo Ministério
Público não autoriza a propositura de queixa-crime.”

Letra (C): Incorreta. Conforme notícia acima transcrita, “[n]os crimes contra a
honra de servidor público, a legitimidade para a ação penal é concorrente,
mas a representação do ofendido ao Ministério Público preclui a possibilidade
de ajuizar ação penal privada, mesmo que o ofendido discorde do
enquadramento legal dado pelo órgão ministerial.”

Letra (D): CORRETA. Contém-se no §3º do artigo 140 do CP, litteris:

“§3º Se a injúria consiste na utilização de elementos referentes a religião ou à
condição de pessoa idosa ou com deficiência: (Redação dada pela Lei nº
14.532, de 2023)
Pena - reclusão, de 1 (um) a 3 (três) anos, e multa.” (Redação dada pela Lei
nº 14.532, de 2023)

Letra (E): Incorreta. Observe que o aumento de 1/3 é reservado para as
hipóteses dos incisos do caput do artigo 141 do CP, sendo que para as
hipóteses dos parágrafos o aumento é bem maior, especificamente a
hipótese em questão é a do §2º, com aumento do triplo:

“Art. 141 - As penas cominadas neste Capítulo aumentam-se de um terço, se
qualquer dos crimes é cometido:
 I - contra o Presidente da República, ou contra chefe de governo estrangeiro;
 II - contra funcionário público, em razão de suas funções, ou contra os
Presidentes do Senado Federal, da Câmara dos Deputados ou do Supremo
Tribunal Federal; (Redação dada pela Lei nº 14.197, de 2021) 
 III - na presença de várias pessoas, ou por meio que facilite a divulgação da
calúnia, da difamação ou da injúria.
 IV - contra criança, adolescente, pessoa maior de 60 (sessenta) anos ou
pessoa com deficiência, exceto na hipótese prevista no § 3º do art. 140 deste
Código. (Redação dada pela Lei nº 14.344, de 2022) 
§1º - Se o crime é cometido mediante paga ou promessa de recompensa,
aplica-se a pena em dobro. (Redação dada pela Lei nº 13.964, de 2019)
§2º Se o crime é cometido ou divulgado em quaisquer modalidades das
redes sociais da rede mundial de computadores, aplica-se em triplo a pena.
(Incluído pela Lei nº 13.964, de 2019) 
 §3º Se o crime é cometido contra a mulher por razões da condição do sexo
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feminino, nos termos do § 1º do art. 121-A deste Código, aplica-se a pena em
dobro.” (Incluído pela Lei nº 14.994, de 2024)

Resposta: alternativa D. 

3. (EMAGIS) Trata-se de ação penal em que o réu é acusado da prática de crime ambiental
contra espécie vegetal ameaçada de extinção, não havendo imputação de crime praticado
contra a fauna. Por outro lado, resta comprovado que a espécie vegetal referida na imputação
criminal consta da Lista Nacional de Espécies da Flora Brasileira em Extinção. 

A propósito, avalie as assertivas que seguem. 

I. Caso se tratasse de imputação de crime que envolvesse animal ameaçado de extinção, a
competência seria da Justiça Federal. 

II. É competente para a ação penal em questão a Justiça Federal. 

III. A inclusão de espécies em listas nacionais de ameaçadas de extinção demonstra interesse
específico da União, justificando a competência da Justiça Federal, independentemente da
transnacionalidade do delito.

Estão corretas as seguintes assertivas:

(A) I e II

(B) I e III

(C) II e III

(D) Todas

(E) Nenhuma

Comentários
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Assertiva I: CORRETA. Ampara-se na tese assentada pelo STF para o
Tema-RG n. 649, litteris:

“Compete à Justiça Federal processar e julgar o crime ambiental de caráter
transnacional que envolva animais silvestres, ameaçados de extinção e
espécimes exóticas ou protegidas por compromissos internacionais
assumidos pelo Brasil.”

Assertiva II: CORRETA. Trata-se de entendimento adotado pela 3ª Seção do
STJ para o caso e assim noticiado no Informativo n. 848 (AgRg no CC
206.862):

“A proteção da flora ameaçada de extinção é equiparada à proteção da
fauna, não havendo distinção quanto ao interesse da União, o que justifica a
competência da Justiça Federal para julgar crime ambiental contra espécie
vegetal ameaçada de extinção.
Informações do Inteiro Teor
A questão em discussão consiste em determinar o juízo competente para
julgar crime ambiental contra espécie vegetal ameaçada de extinção,
considerando a configuração de interesse da União.
O Pleno do Supremo Tribunal Federal, apreciando o Tema n. 648 da
repercussão geral, fixou a seguinte tese: "Compete à Justiça Federal
processar e julgar o crime ambiental de caráter transnacional que envolva
animais silvestres, ameaçados de extinção e espécimes exóticas ou
protegidas por Tratados e Convenções internacionais".
Impende ressaltar que a jurisprudência da Terceira Seção do Superior
Tribunal de Justiça - anteriormente ao precedente do STF acima mencionado
- já indicava que a prática de delitos em detrimento de animal silvestre sob
risco de extinção, consoante rol preconizado pelo Ministério do Meio
Ambiente, autoriza a fixação da competência da Justiça Federal, ao
fundamento de interesse direto da União, hipótese descrita no art. 109, IV, da
Constituição Federal.
Observe-se que a Terceira Seção do STJ, em 8/11/2000, ao cancelar a
Súmula n. 91/STJ (a qual atribuía à Justiça Federal a competência para
processar e julgar os crimes cometidos contra a fauna), passou a exigir, para
a fixação da competência da Justiça Federal, a demonstração de interesse
específico da União na apuração do delito contra a fauna.
Após o cancelamento do referido verbete sumular, fixou-se a compreensão
de que a inclusão de determinado animal na Lista Nacional de Espécies da
Fauna Brasileira Ameaçada de Extinção constitui signo de interesse
específico da União na apuração de condutas criminosas que envolvessem
referidas espécies em risco. Dito de outro modo, reiterados julgados do STJ
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passaram a identificar a competência da Justiça Estadual ou da Justiça
Federal nos crimes praticados contra a fauna, utilizando como critério a
inclusão ou não do animal silvestre em lista nacional que indique seu risco de
desaparecimento.
Conforme se verifica nos precedentes do STJ, já se fixava a competência da
Justiça Federal, independentemente da demonstração de transnacionalidade
da conduta de crimes previstos em tratado ou convenção internacional (art.
109, V, da CF e Tema n. 648 da Repercussão Geral reconhecida pelo STF).
Com efeito, o STJ já fixava a competência Federal com fulcro no art. 109, IV,
da Constituição Federal, segundo o qual compete aos Juízes Federais julgar
"os crimes políticos e as infrações penais praticadas em detrimento de bens,
serviços ou interesse da União ou de suas entidades autárquicas ou
empresas públicas, excluídas as contravenções e ressalvada a competência
da Justiça Militar e da Justiça Eleitoral".
Destarte, consoante jurisprudência do STJ, o fato de a União - por meio
direto ou por autarquia atuante como sua longa manus - ter reconhecido que
determinada espécie da fauna encontra-se ameaçada de extinção tem o
condão de demonstrar o interesse específico da União, não meramente
reflexo, na apuração do delito envolvendo referida espécie. Portanto, a
inclusão de determinado animal em Lista Nacional de Espécies da Fauna
Brasileira Ameaçada de Extinção demonstra especial cuidado da União e de
sua autarquia para com aquela espécie e, consequente, interesse direto em
apurar crime que possa agravar a situação de perigo de desaparecimento na
qual se encontra. Assim, tal circunstância é tida como suficiente para fixar a
competência da Justiça Federal.
O caso em análise não trata de crime praticado contra a fauna, mas sim
contra a flora, contudo, por identidade de razões, o mesmo raciocínio deve
ser aplicado, não sendo possível sustentar que a Lista Nacional de Espécies
da Fauna Brasileira em Extinção tenha maior relevância que a Lista Nacional
de Espécies da Flora Brasileira em Extinção. Em outras palavras, seria
ilógico e incoerente inferir interesse direto e específico da União ou do IBAMA
em preservar a fauna ameaçada de extinção e interesse meramente reflexo
no caso da flora ameaçada de extinção.
Nessa linha intelectiva, malgrado o caso em exame não trate de delito
transnacional, devem ser tomados de empréstimo os tratados internacionais
mencionados pelo STF no precedente do RE 835.558 (Tema n. 648), para
demonstrar que o Brasil firmou o compromisso de proteger igualmente a
fauna e a flora, sendo imprescindível a proteção de toda a biodiversidade em
perigo de extinção.
Ademais, não se pode olvidar que, nos termos do art. 53 da Lei n. 9.985/2000
"o IBAMA elaborará e divulgará periodicamente uma relação revista e
atualizada das espécies da flora e da fauna ameaçadas de extinção no
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território brasileiro".
Portanto, a proteção da flora ameaçada de extinção é equiparada à proteção
da fauna para fixação da competência da Justiça Federal, não havendo
distinção quanto ao interesse da União.”

Assertiva III: CORRETA. Sintetiza o fundamento determinante da decisão do
STJ acima colacionada, conforme se pode ver em sua ementa: 

“DIREITO AMBIENTAL. CONFLITO DE COMPETÊNCIA. CRIME
AMBIENTAL  CONTRA FLORA AMEAÇADA DE  EXT INÇÃO.
COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL. AGRAVO REGIMENTAL
DESPROVIDO.
I. Caso em exame 
1. Conflito de competência suscitado pelo Juízo da Vara Única de
Papanduva/SC, que declinou da competência para a Justiça Federal em caso
de crime ambiental contra espécies vegetais ameaçadas de extinção. O Juízo
Federal da 1ª Vara de Joinville/SC também se julgou incompetente, alegando
ausência de interesse direto da União.
II. Questão em discussão 
2. A questão em discussão consiste em determinar o juízo competente para
julgar crime ambiental contra espécie vegetal ameaçada de extinção,
considerando a configuração de interesse da União.
3. Divergência entre os juízos sobre a aplicação do Tema n. 648 da
repercussão geral do STF, que fixa a competência da Justiça Federal para
crimes ambientais de caráter transnacional envolvendo espécies ameaçadas
de extinção.
III. Razões de decidir 
4. A inclusão de espécies em listas nacionais de ameaçadas de extinção
demonstra interesse específico da União, justificando a competência da
Justiça Federal.
5. A jurisprudência do STJ já firmou que a competência da Justiça Federal se
aplica independentemente da transnacionalidade, quando há interesse direto
da União.
6. A proteção da flora ameaçada de extinção é equiparada à proteção da
fauna, não havendo distinção quanto ao interesse da União.
IV. Dispositivo e tese 
7. Agravo regimental desprovido.
Tese de julgamento: "1. A inclusão de espécies em listas nacionais de
ameaçadas de extinção demonstra interesse específico da União, justificando
a competência da Justiça Federal. 2. A proteção da flora ameaçada de
extinção é equiparada à proteção da fauna, não havendo distinção quanto ao
interesse da União".
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Dispositivos relevantes citados: CF/1988, art. 109, IV; Lei 9.605/1998, arts. 38
e 38-A; Lei 9.985/2000, art. 53.Jurisprudência relevante citada: STF, RE
835558, Rel. Min. Luiz Fux, Tribunal Pleno, julgado em 09.02.2017; STJ, CC
189.620, Min. Sebastião Reis Júnior, DJe 02.08.2022; STJ, CC 163.944, Min.
Felix Fischer, DJe 11.03.2019.
(AgRg no CC n. 206.862/SC, relator Ministro Joel Ilan Paciornik, Terceira
Seção, julgado em 18/2/2025, DJEN de 24/2/2025.)”

Resposta: alternativa D. 

4. (EMAGIS) O Ministério Público do Estado interpôs o presente recurso sustentando que o
recorrido foi condenado à pena privativa de liberdade de 2 anos e 6 meses pela prática dos
crimes dos artigos 129, §9º, do Código Penal, no âmbito de violência doméstica, além do crime
de descumprimento de medida protetiva de urgência (Lei 11.340/2006, artigo 24-A), em
concurso material de crimes, conforme previsto no artigo 69, do Código Penal. O pleito recursal
é de que incida a agravante do art. 61, inciso II, aliena ‘f’, do CP (“com abuso de autoridade ou
prevalecendo-se de relações domésticas, de coabitação ou de hospitalidade, ou com violência
contra a mulher na forma da lei específica”), não havendo bis in idem porque são circunstâncias
distintas que tornam mais reprovável o delito. O recorrente pretende, com efeito, o provimento
do recurso para reformar a sentença recorrida, para aplicar a agravante do art. 61, II, f do
Código Penal em ambos os crimes.

A propósito, marque a alternativa CORRETA

(A) Ao crime de lesão corporal (artigo 129, §9º, do Código Penal) a indigitada agravante se
aplica, devendo o recurso ser provido no ponto. 
(B) Ao crime de descumprimento de medida protetiva de urgência (Lei 11.340/2006, artigo
24-A) a indigitada agravante se aplica, devendo o recurso ser provido no ponto. 
(C) A circunstância que agrava a pena é a prática do crime de violência doméstica contra a
mulher, enquanto a circunstância elementar do tipo penal do art. 129, § 9º, do Código
Penal, faz também referência explícita ao gênero feminino, ou seja, não cabe punir mais a
lesão corporal se a vítima for mulher, não cabendo a aplicação da agravante genérica (art.
61, inc. II, alínea f, do CP).
(D) O delito do artigo 24-A da Lei Maria da Penha não tem como pressuposto específico a
violência doméstica contra a mulher, motivo pelo qual a aplicação simultânea da agravante
e do tipo penal não configura sobreposição normativa, devendo o recurso ser provido no
ponto.
(E) A forma qualificada de lesão corporal prevista no §9º do artigo 129 do CP somente se
aplica se a lesão for praticada contra pessoa do sexo feminino.
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Letra (A): CORRETA. Aplica corretamente ao caso a tese assentada pelo
STJ para o Tema Repetitivo n. 1.197 do STJ, litteris:

“A aplicação da agravante do art. 61, inc. II, alínea f, do Código Penal (CP),
em conjunto com as disposições da Lei Maria da Penha (Lei n. 11.340/2006),
não configura bis in idem.”

Letra (B): Incorreta. Contraria julgado do STJ assim noticiado no Informativo
n. 848 (REsp 2.182.733):

“A aplicação da agravante do art. 61, II, f, do Código Penal ao crime de
descumprimento de medida protetiva de urgência, previsto no art. 24-A da Lei
Maria da Penha, configura bis in idem, pois o contexto de violência doméstica
já é elemento constitutivo desse tipo penal.
Informações do Inteiro Teor
A questão consiste em saber se a aplicação da agravante do art. 61, II, f, do
Código Penal, em conjunto com o art. 24-A da Lei Maria da Penha, configura
bis in idem.
O Tribunal a quo entendendo configurar bis in idem afastou a agravante em
questão, pois "... o crime de descumprimento de medidas protetivas está
previsto na própria Lei n. 11.340/2006, sendo certo que o cometimento do
delito em contexto de violência doméstica contra a mulher caracteriza
circunstância elementar do crime, já considerada pelo legislador ao tipificar a
conduta e cominar a pena".
Sobre o tema, verifica-se que a Sexta Turma do STJ, julgando caso similar
(AgRg no AREsp 2.593.440/SC, Rel. Ministro Sebastião Reis Júnior, DJe de
16/8/2024), entendeu que a agravante prevista no art. 61, II, f, do Código
Penal se aplicaria ao crime de descumprimento de medida protetiva previsto
no art. 24-A da Lei n. 11.340/2006.
No entanto, ao examinar as razões que fundamentaram a conclusão do
julgamento dos recursos especiais sob a sistemática dos recursos repetitivos,
constata-se que a lógica empregada na fixação do Tema 1.197/STJ difere do
contexto em que se insere a aplicação da mesma agravante ao delito de
descumprimento de medida protetiva previsto na Lei Maria da Penha.
Isso porque, a ratio decidendi que orientou a inteligência do STJ, no Tema
1.197/STJ, ao estabelecer a aplicabilidade da agravante insculpida no art. 61,
II, f, do Código Penal ao delito descrito no art. 129, § 9º, do mesmo diploma
legal, reside na necessidade de assegurar uma resposta penal mais rigorosa
às condutas caracterizadas pelo abuso de autoridade ou pelo exercício de
relações de intimidade, sejam elas de coabitação, hospitalidade ou
vinculação doméstica, mormente quando envolvem violência contra a mulher,
consoante definido pela legislação específica. Tais condutas representam
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uma violação à dignidade da pessoa humana, demandando uma intervenção
consentânea à gravidade do comportamento delituoso.
O art. 129, § 9º, do Código Penal possui como desiderato punir o crime de
lesão corporal perpetrado no âmbito de relações domésticas ou familiares,
independentemente do gênero da vítima. A norma busca tutelar o ambiente
de convivência pessoal e familiar, preservando a harmonia e a segurança
nesses espaços, sendo aplicável a todas as vítimas, indistintamente.
Destarte, a lei não circunscreve sua proteção apenas a pessoas que se
identificam com o gênero feminino.
A Lei n. 11.340/2006 foi instituída para coibir a violência doméstica,
reconhecendo as assimetrias históricas nas relações de gênero e
demandando tutela diferenciada, seja no âmbito doméstico ou
extradoméstico. Seus dispositivos encontram fundamento na compreensão
de que tais relações demandam medidas mais rigorosas para enfrentar a
violência decorrente de desigualdades estruturais.
A aplicação simultânea de normas penais exige rigorosa análise
hermenêutica, mormente quando se trata de dispositivos que tutelam idêntico
bem jurídico. No caso específico da agravante do art. 61, II, f, do Código
Penal e das disposições da Lei Maria da Penha, verifica-se potencial risco de
duplicidade punitiva, porquanto ambas as normas convergem na reprovação
de condutas que vulneram a dignidade da mulher em contextos de violência
doméstica e familiar.
A Lei n. 11.340/2006, detentora de natureza especial, destaca-se em face
das disposições gerais do Código Penal ao tutelar especificamente as
dinâmicas de violência de gênero. Fundamentada no princípio da
especialidade, que privilegia a norma especial em situações de coexistência
normativa, a Lei Maria da Penha já integra, em seus dispositivos, os
elementos justificadores de agravamento da sanção previstos no art. 61,
inciso II, alínea f, do Código Penal.
Embora o art. 61, inciso II, alínea f, do Código Penal possa encontrar
aplicação em contextos diversos daqueles abrangidos pela Lei Maria da
Penha, no caso específico do art. 24-A, verifica-se sobreposição quanto ao
fundamento e aos objetivos perseguidos por ambos os dispositivos. Impõe-
se, portanto, a primazia da norma especial, resguardando-se a coerência do
sistema jurídico e evitando-se a duplicidade sancionatória por razões
idênticas.
Resta evidente, assim, a ocorrência de bis in idem na aplicação simultânea
do disposto no art. 61, inciso II, alínea f, do Código Penal e no art. 24-A da
Lei Maria da Penha, pois ambos qualificam a mesma conduta de violência
contra a mulher. Tal prática, ao desconsiderar os limites sistemáticos do
ordenamento jurídico, viola os postulados da proporcionalidade e da vedação
à dupla valoração punitiva.”
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Letra (C): Incorreta. Contraria a razão de decidir do STJ no repetitivo referido
nos comentários à assertiva ‘a’. Veja trecho da ementa:

“[...]
2. Não há bis in idem na aplicação da agravante genérica prevista na alínea f
do inc. II do art. 61 do Código Penal (CP), em relação ao crime previsto no
art. 129, § 9º, do mesmo Código, vez que a agravante objetiva uma sanção
punitiva maior quando a conduta criminosa é praticada "com abuso de
autoridade ou prevalecendo-se de relações domésticas, de coabitação ou de
hospitalidade, ou com violência contra a mulher na forma da lei específica"
(destaquei), enquanto as elementares do crime de lesão corporal tipificado no
art. 129, § 9º, do Código Penal, traz a figura da lesão corporal praticada no
espaço doméstico, de coabitação ou de hospitalidade, contra qualquer
pessoa independente do gênero, bastando ser ascendente, descendente,
irmão, cônjuge ou companheiro, ou com quem o agente conviva ou tenha
convivido, ou seja, as elementares do tipo penal não fazem referência ao
gênero feminino da vítima, enquanto o que justifica a agravante é essa
condição de caráter pessoal (gênero feminino - mulher). 
3. A circunstância que agrava a pena é a prática do crime de violência
doméstica contra a mulher, enquanto a circunstância elementar do tipo penal
do art. 129, § 9º, do Código Penal, não faz nenhuma referência ao gênero
feminino, ou seja, a melhor interpretação - segundo o art. 5° da Lei de
Introdução às Normas do Direito Brasileiro - é aquela que atende a função
social da Lei, e, por isso, deve-se punir mais a lesão corporal contra
ascendente, descendente, irmão, cônjuge ou companheiro, ou com quem
conviva ou tenha convivido, ou, ainda, prevalecendo-se o agente das
relações domésticas, de coabitação ou de hospitalidade, se a vítima for
mulher (gênero feminino), haja vista a necessária aplicação da agravante
genérica (art. 61, inc. II, alínea f, do CP).
[...]”

Letra (D): Incorreta. Contraria a razão de decidir do STJ no julgado referido
nos comentários à assertiva ‘b’. Veja a ementa:

“DIREITO PENAL. RECURSO ESPECIAL. VIOLÊNCIA DOMÉSTICA.
DESCUMPRIMENTO DE MEDIDA PROTETIVA DE URGÊNCIA.
APLICAÇÃO DA AGRAVANTE DO ART. 61, INCISO II, ALÍNEA "F", DO
CÓDIGO PENAL. BIS IN IDEM. CONFIGURAÇÃO. DISTINÇÃO DO TEMA
1.197/STJ. RECURSO IMPROVIDO.
I. Caso em exame 
1. Recurso especial interposto pelo Ministério Público do Distrito Federal e
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Territórios contra acórdão do Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos
Territórios que afastou a aplicação da agravante de violência doméstica
prevista no art. 61, II, "f", do Código Penal, no crime de descumprimento de
medida protetiva de urgência, por configurar bis in idem.
II. Questão em discussão 
2. A questão em discussão consiste em saber se a aplicação da agravante do
art. 61, II, "f", do Código Penal, em conjunto com o art. 24-A da Lei Maria da
Penha, configura bis in idem.
III. Razões de decidir 
3. Configura bis in idem a aplicação da agravante genérica do art. 61, II, "f",
do Código Penal, ao crime de descumprimento de medida protetiva de
urgência previsto no art. 24-A da Lei Maria da Penha, pois o contexto de
violência doméstica já integra as circunstâncias elementares do tipo penal.
4. O Tema 1.197/STJ, que afastou o bis in idem na aplicação da agravante
do art. 61, II, "f", do Código Penal em conjunto com crimes da Lei Maria da
Penha, refere-se a situações distintas, em que a agravante incidiu sobre
crimes de lesão corporal (art. 129, § 9º, do CP) que não possuem como
elemento específico a violência de gênero.
5. No caso em análise, o delito do art. 24-A da Lei Maria da Penha tem como
pressuposto específico a violência doméstica contra a mulher, elemento já
considerado pelo legislador ao tipificar a conduta e cominar a pena, o que
distingue a hipótese do Tema 1.197/STJ.
6. A aplicação simultânea da agravante e do tipo penal configura
sobreposição normativa, em desrespeito aos princípios da especialidade,
proporcionalidade e vedação ao bis in idem.
IV. Dispositivo e tese 
7. Recurso improvido.
Tese de julgamento: "1. A aplicação da agravante prevista no art. 61, II, "f",
do Código Penal ao crime de descumprimento de medida protetiva de
urgência (art. 24-A da Lei Maria da Penha) configura bis in idem, pois o
contexto de violência doméstica já é elemento constitutivo do tipo penal. 2. O
Tema 1.197/STJ não se aplica ao delito do art. 24-A da Lei Maria da Penha,
por tratar de situações distintas, em que a agravante do art. 61, II, "f", do
Código Penal incidiu sobre crimes que não possuem a violência de gênero
como elemento típico.".
Dispositivos relevantes citados: Código Penal, art. 61, II, "f";
Lei nº 11.340/2006, art. 24-A. Jurisprudência relevante citada:
STJ, Tema 1.197, REsp nº 2.027.794/MS, Rel. Min. Jesuíno Rissato, DJe
24.06.2024; STJ, AgRg no AREsp nº 2.593.440/SC, Rel. Min. Sebastião Reis
Júnior, DJe 16.08.2024.
(REsp n. 2.182.733/DF, relator Ministro Ribeiro Dantas, Quinta Turma,
julgado em 8/4/2025, DJEN de 22/4/2025.)”
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Letra (E): Incorreta. Contraria a redação do texto legal. Confira:

“§9o Se a lesão for praticada contra ascendente, descendente, irmão,
cônjuge ou companheiro, ou com quem conviva ou tenha convivido, ou,
ainda, prevalecendo-se o agente das relações domésticas, de coabitação ou
de hospitalidade:”

Resposta: alternativa A. 

5. (EMAGIS) No que tange às Leis 7.492/86 e 12.850/13, assinale a alternativa correta.

(A) Segundo o STJ, as operadoras de plano de saúde, estejam ou não habilitadas a
comercializar seguro-saúde, devem ser equiparadas a instituição financeira, para os fins
do art. 1º, parágrafo único, da Lei 7.492/1986. 
(B) Pacificou-se nos Tribunais Superiores o entendimento de que o crime de gestão
fraudulenta classifica-se como habitual, exigindo, portanto, a reiteração de condutas para
que reste configurado.
(C) Se o agente faz operar, sem a devida autorização, instituição financeira, e nela pratica
atos de gestão temerária, deverá responder pelo crime do art. 4º, parágrafo único, da Lei
7.492/1986, o qual absorverá o delito previsto no art. 16 do mesmo Diploma Legal. 
(D) A jurisprudência do STJ entende que a colaboração premiada da Lei 12.850/2013 e a
delação premiada das demais leis são institutos de natureza jurídica distintas: a
colaboração é um negócio jurídico bilateral firmado entre as partes interessadas, enquanto
a delação é ato unilateral do acusado. Assim, ao contrário do que propõe o instituto da
colaboração premiada (bilateral), como negócio jurídico, na delação premiada (unilateral) –
inserta, por exemplo, no art. 1º, § 5º, da Lei 9.613/1998 e no art. 14 da Lei 9.807/99 - a
concessão de benefícios não depende de prévio acordo a ser firmado entre as partes
interessadas, tendo alcance, em termos de benesse, entretanto, um pouco mais contido do
que aquele firmado com o órgão acusatório (bilateral).
(E) Para o STF, a autoridade policial tem legitimidade para celebrar autonomamente
acordo de colaboração premiada, de sorte que a anuência do Ministério Público não deve
ser posta como condição de eficácia do acordo de colaboração premiada celebrado pela
autoridade policial. 
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Letra (A): incorreta. Para o STJ, dentre as diversas espécies de operadoras
de plano de saúde, apenas aquelas aptas a comercializar seguro-saúde
podem, em tese, ser equiparadas a instituição financeira, para os fins do art.
1º, parágrafo único, da Lei n. 7.492/1986. Nesse sentido, por todos, colhemos
este didático julgado:

PENAL. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. CRIME
CONTRA O SISTEMA FINANCEIRO NACIONAL. ART. 17 DA LEI N.
7.492/1986. EQUIPARAÇÃO DE OPERADORA DE PLANO DE SAÚDE À
INSTITUIÇÃO FINANCEIRA. ATIPICIDADE DA CONDUTA RECONHECIDA
PELO TRIBUNAL DE ORIGEM. ABSOLVIÇÃO NOS TERMOS DO ART. 386,
III, DO CPP. PEDIDO DE REFORMA DO ACÓRDÃO RECORRIDO.
TIPICIDADE DAS CONDUTAS. DESCABIMENTO. ACÓRDÃO A QUO EM
CONSONÂNCIA COM A JURISPRUDÊNCIA DESTE SUPERIOR
TRIBUNAL. OPERADORA QUE NÃO COMERCIALIZAVA SEGURO-SAÚDE,
MUITO MENOS EXERCIA ATIVIDADE DE CAPTAÇÃO DE DINHEIRO DOS
USUÁRIOS PARA FINS DE PREVIDÊNCIA PRIVADA. MERA ATUAÇÃO NO
RAMO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ASSISTENCIAIS DE SAÚDE, SOB
FISCALIZAÇÃO DA ANS. IMPOSSIBILIDADE DE EQUIPARAÇÃO. 1. A
Terceira Seção desta Corte perfilha o entendimento de que, dentre as
diversas espécies de operadoras de plano de saúde, apenas aquelas aptas a
comercializar seguro-saúde podem, em tese, ser equiparadas à instituição
financeira, para fins do art. 1º, parágrafo único, da Lei n. 7.492/1986 (CC n.
148.110/MG, Relatora p/ acórdão Ministra Maria Thereza de Assis Moura,
DJe 13/12/2016). 2. No caso concreto, constatou-se que a operadora de
plano de saúde não foi constituída sob a forma de sociedade anônima, não
capta dinheiro dos usuários para fins de previdência privada, muito menos
comercializa seguros-saúde, razão pela qual não pode ser considerada uma
sociedade seguradora. (AgInt no REsp 1709199/RS, Rel. Ministro
SEBASTIÃO REIS JÚNIOR, SEXTA TURMA, julgado em 09/10/2018, DJe
31/10/2018)

Letra (B): incorreta. Não se exige a reiteração de condutas, pois se trata de
crime habitual IMPRÓPRIO; se ocorrer a reiteração, haverá crime único.
Confira:

“1. Pacificou-se nos Tribunais Superiores o entendimento de que o crime de
gestão fraudulenta classifica-se como habitual impróprio, bastando uma única
ação para que se configure. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça -
STJ e do Supremo Tribunal Federal - STF (HC 284.546/SP, Rel. Ministro
JORGE MUSSI, QUINTA TURMA, DJe 8/3/2016). (AgRg no AREsp
1440594/RS, Rel. Ministro JOEL ILAN PACIORNIK, QUINTA TURMA,
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julgado em 21/11/2019, DJe 02/12/2019)

“(...) 2. Crime de gestão temerária de instituição financeira. Lei 7.492/86, art.
4º, parágrafo único. Crime acidentalmente habitual. Embora um único ato
seja apto à configuração da conduta tipificada, a sua reiteração não configura
pluralidade de delitos. Precedentes. Concessão de habeas corpus de ofício
para excluir da condenação o aumento resultante da continuidade delitiva. (AI
714266 AgR-ED, Relator(a): GILMAR MENDES, Segunda Turma, julgado em
05/02/2013, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-040 DIVULG 28-02-2013
PUBLIC 01-03-2013)

Letra (C): incorreta. O agente responderá por ambos os delitos, os quais são
perfeitamente compatíveis entre si, não havendo que se falar, pois, em
consunção. Na matéria, são esclarecedores os seguintes precedentes:

“(...) AUTONOMIA JURÍDICA DOS CRIMES DE GESTÃO FRAUDULENTA E
DE OPERAÇÃO DE INSTITUIÇÃO FINANCEIRA NÃO AUTORIZADA:
CONDUTAS PUNÍVEIS QUE, POR NÃO SE REVELAREM INCOMPATÍVEIS
ENTRE SI, PODEM SER COMETIDAS EM CONCURSO. – Revestem-se de
caráter autônomo as condutas tipificadas no art. 4º e no art. 16, ambos da Lei
nº 7.492/86, que define os crimes contra o Sistema Financeiro Nacional, de
tal modo que o comportamento do agente que comete o delito de gestão
fraudulenta de instituição financeira (art. 4º) mostra-se também compatível
com a prática do crime de operação de instituição financeira não autorizada
(art. 16). – É que o delito de gestão fraudulenta tanto pode ser cometido em
instituição financeira autorizada quanto em instituição financeira não
autorizada pelo Branco Central do Brasil (BACEN), sob pena de atribuir-se
inadmissível tratamento privilegiado àquele – não importando se pessoa
física ou jurídica – que atua, ilegalmente, sem a necessária e prévia
autorização do BACEN, nos diversos segmentos abrangidos pelo sistema
financeiro nacional: (a) mercado monetário, (b) mercado de crédito, (c)
mercado de câmbio e (d) mercado de capitais. Doutrina.” (RHC 117270 AgR,
Relator(a): CELSO DE MELLO, Segunda Turma, julgado em 06/10/2015,
PROCESSO ELETRÔNICO DJe-209 DIVULG 19-10-2015 PUBLIC
20-10-2015)

“11. Deveras, as condutas previstas nos artigos 4º e 16 da Lei nº 7.492/86
não se mostram incompatíveis quando imputáveis ao mesmo acusado, uma
vez que gerir fraudulentamente se encarta na seara da má gestão da
instituição, enquanto fazer operar sem a devida autorização diz respeito ao
funcionamento irregular (Art. 4º Gerir fraudulentamente instituição financeira:
Pena - Reclusão, de 3 (três) a 12 (doze) anos, e multa; Art. 16. Fazer operar,
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sem a devida autorização, ou com autorização obtida mediante declaração
(Vetado) falsa, instituição financeira, inclusive de distribuição de valores
mobiliários ou de câmbio: Pena - Reclusão, de 1 (um) a 4 (quatro) anos, e
multa). 12. Consoante a doutrina do tema, as expressões legais “gestão
fraudulenta” (art. 4º) e “fazer operar, sem a devida autorização, ou com
autorização obtida mediante declaração falsa” (art. 16) não se confundem. “A
gestão fraudulenta caracteriza-se pela ilicitude dos atos praticados pelos
responsáveis pela gestão empresarial, exteriorizada por manobras ardilosas
e pela prática consciente de fraudes” (in Mantecca, Paschoal - Crimes contra
a Economia Popular e Sua Repressão. São Paulo, Saraiva, 1985, p.41). 13.
O termo “fazer operar, sem a devida autorização, ou com autorização obtida
mediante declaração falsa” visa coibir atividade não autorizada ou cuja
permissão adveio do fornecimento à autoridade competente de
documentação não autêntica para a finalidade. O art. 16 não se preocupa
com a qualidade da gestão da instituição, como o faz o art. 4º da Lei
7.492/86. 14. Os tipos penais dos artigos 4º e 16 não são incompatíveis,
porquanto podem ser praticados em concurso formal, vale dizer, podem
configurar-se com apenas uma conduta do agente, conforme doutrina do
tema, verbis: “Em minha posição o delito tanto poderá ocorrer em instituição
financeira regular, autorizada, quanto naquela que funciona sem autorização
(TRF4, HC 20060400006062-0/PR, Néfi Cordeiro, 7ª T., u., 4.4.06; STJ, HC
19.909/PR, Jane Silva [Conv.], 5ª T., u., 13.11.07), caso em que haverá
concurso formal com o delito do art. 16. A interpretação contrária, ao
argumento de que o art. 4º está dirigido somente a instituições regulares,
acaba por deixar aquele que atua irregularmente em situação privilegiada.”
(BALTAZAR JÚNIOR, José Paulo. Crimes Federais. 5ª ed. Porto Alegre:
Livraria do Advogado, 2010. p. 334-335) (...) 16. A doutrina do tema assenta:
“O inciso II deixa patente que, mesmo que de forma eventual ou esporádica,
a pessoa natural que desempenhe quaisquer das atividades dispostas no art.
1º desta Lei será considerada instituição financeira para os fins criminais” (in
Luiz Flávio Gomes - Legislação Criminal Especial, Coordenador Luiz Flávio
Gomes e Rogério Sanches Cunha, Sistema Financeiro – Adel El Tasse, São
Paulo: Revista dos Tribunais, 2009, p. 915). (...) - Não há incompatibilidade
entre os arts. 4º e 16 da Lei nº 7.492/86, pois inexiste exigência legal de que
a gestão fraudulenta se dê em instituição financeira regularmente
constituída.” (HC 93368, Relator(a): LUIZ FUX, Primeira Turma, julgado em
09/08/2011, DJe-163 DIVULG 24-08-2011 PUBLIC 25-08-2011 EMENT VOL-
02573-01 PP-00030)

Letra (D): CORRETA. A assertiva bem retrata a jurisprudência do STJ,
explicada neste pedagógico julgado:
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(...) 5. Não se pode falar na violação do artigo 1º, § 5º, da Lei n.9.613/98 e do
art. 14 da Lei n. 9.807/99, por conta da não aplicação das causas legais de
diminuição de pena decorrentes do acordo de colaboração celebrado entre
as partes, embora preenchidos os requisitos exigíveis. 6. A jurisprudência
desta Corte Superior tem estabelecido que a colaboração premiada da Lei n.
12.850/03 e a delação premiada das demais leis são institutos de natureza
jurídica distintas: a colaboração é um negócio jurídico bilateral firmado entre
as partes interessadas, enquanto a delação é ato unilateral do acusado.
Assim, ao contrário do que propõe o instituto da colaboração premiada
(bilateral), como negócio jurídico, na delação premiada (unilateral), inserta no
art. 1º, §5º, da Lei n. 9.613/1998 e no art. 14 da Lei n. 9.807/99, a concessão
de benefícios não depende de prévio acordo a ser firmado entre as partes
interessadas, tendo alcance, em termos de benesse, entretanto, um pouco
mais contido do que aquele firmado com o Órgão acusatório (bilateral).
Precedentes. 7. O consectário lógico da ausência de previsão de ajuste ou de
acordo prévio é a possibilidade de colaboração premiada unilateral, ou seja,
colaboração que independe de negócio jurídico prévio celebrado entre o réu
e o órgão acusatório e que, desde que efetiva, deverá ser reconhecida pelo
magistrado, de forma a gerar benefícios em favor do réu (REsp 1691901/RS,
Rel. Ministro SEBASTIÃO REIS JÚNIOR, SEXTA TURMA, julgado em
26/09/2017, DJe 09/10/2017). Assim, já tendo sido realizada a colaboração
premiada com o Ministério Público, não é cabível o benefício da delação
premiada (unilateral), uma vez que implicaria aplicar duas vezes causas de
redução da pena com base no mesmo fato, o que configura bis in idem de
benefícios. Até porque, no presente caso, as penas definitivas foram fixadas
em 9 anos e 4 meses de reclusão, em regime inicialmente fechado, e 231
dias-multa, e, após a implementação dos efeitos da colaboração premiada,
foram reduzidas para 4 anos de reclusão, em regime aberto, com a
substituição pelas penas alternativas de prestação de serviço à comunidade
e limitação de final de semana. (...) 9) Em resumo: a) a Lei 9.807/1999
autorizava a redução da pena em 1/3 a 2/3; b) a Lei 9.613/1998 também (1/3
a 2/3), mais alteração do regime de substituição, facultando-se a não
aplicação; c) A Lei 12.850/2013 autoriza a redução até 2/3 ou substituição ou
ainda o perdão. Tendo em vista o acordo de colaboração premiada celebrado
pela condenada com o Ministério Público Federal e considerando os termos
da avença, a pena foi reduzida para 4 anos de reclusão, em regime aberto,
com a substituição pelas penas alternativas de prestação de serviços à
comunidade. No decreto sentencial, o Juiz acolheu os termos acordado. Não
se vislumbra, pois, ilegalidade na atuação das instâncias ordinárias. (AgRg
no REsp 1875477/PR, Rel. Ministro REYNALDO SOARES DA FONSECA,
QUINTA TURMA, julgado em 22/06/2021, DJe 28/06/2021)
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Letra (E): incorreta. O plenário do STF decidiu que a anuência do Ministério
Público deve ser posta como condição de eficácia do acordo de colaboração
premiada celebrado pela autoridade policial:

ACORDO DE COLABORAÇÃO PREMIADA. PRELIMINAR SUSCITADA
PELA PROCURADORIA-GERAL DA REPÚBLICA. LEGITIMIDADE DA
AUTORIDADE POLICIAL. PRECEDENTE DA ADI 5.508, POSIÇÃO
MAJORITÁRIA DO STF PELA AUTONOMIA DA PF NA CELEBRAÇÃO DE
ACP. POSIÇÃO CONTRÁRIA DESTE RELATOR VENCIDA NA OCASIÃO.
TEMA QUE REPÕE A PGR EM PLENÁRIO E EM MENOR EXTENSÃO DO
VOTO ENTÃO VENCIDO. ANUÊNCIA DO MINISTÉRIO PÚBLICO
SUSCITADA AGORA PELA PGR.  CONDIÇÃO DE EFICÁCIA.
ACOLHIMENTO. 1. Nos termos do entendimento formado no julgamento da
ADI 5.508, a autoridade policial tem legit imidade para celebrar
autonomamente acordo de colaboração premiada. Em voto vencido,
assentada a negativa dessa faculdade. 2. Matéria novamente suscitada, em
menor extensão, pela PGR. Considerada a estrutura acusatória dada ao
processo penal conformado à Constituição Federal, a anuência do Ministério
Público deve ser posta como condição de eficácia do acordo de colaboração
premiada celebrado pela autoridade policial. Posicionamento de menor
extensão contido no voto vencido proferido. Possibilidade de submeter a
matéria ao mesmo Plenário a fim de que o entendimento majoritário seja
confirmado ou eventualmente retificado. Em linha de coerência com o voto
vencido, pela retificação do entendimento majoritário na extensão que pleiteia
a PGR. 3. Questão preliminar suscitada pela Procuradoria-Geral da
República acolhida para dar parcial provimento ao agravo regimental e tornar
sem efeito, desde então, a decisão homologatória do acordo de colaboração
premiada celebrado nestes autos, ante a desconformidade manifestada pelo
Ministério Público e aqui acolhida. Eficácia ex tunc. (Pet 8482 AgR,
Relator(a): EDSON FACHIN, Tribunal Pleno, julgado em 31/05/2021,
ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-188 DIVULG 20-09-2021 PUBLIC
21-09-2021)

Resposta: alternativa D.

6. (EMAGIS) Sobre a prisão preventiva, marque a alternativa CORRETA. 

(A) Será admitida a decretação da prisão preventiva como decorrência imediata do
recebimento de denúncia. 
(B) A prisão preventiva não poderá ser decretada em caso de descumprimento de
qualquer das obrigações impostas por força de outras medidas cautelares.
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(C) A manutenção da custódia cautelar no momento da sentença condenatória, ainda que
em hipóteses em que o acusado permaneceu preso durante toda a instrução criminal,
requer fundamentação exaustiva, não sendo suficiente o entendimento de que
permanecem inalterados os motivos que levaram à decretação da medida extrema em um
primeiro momento.
(D) Não pode ser fundamentada na gravidade em concreto do crime.

(E) Pode ser fundamentada em ações penais em curso como indicativas do risco de
reiteração delitiva 

Comentários
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Letra (A): Incorreta. Contraria o disposto no §2º do artigo 313 do CPP,
incluído pela Lei 13.964/2019, litteris:

“§2º Não será admitida a decretação da prisão preventiva com a finalidade de
antecipação de cumprimento de pena ou como decorrência imediata de
investigação criminal ou da apresentação ou recebimento de denúncia.”
(Incluído pela Lei nº 13.964, de 2019)

Letra (B): Incorreta. Contraria o §1º do artigo 312 do CPP, com redação
mantida pela Lei 13.964/2019. Veja:

“Parágrafo Único. A prisão preventiva também poderá ser decretada em caso
de descumprimento de qualquer das obrigações impostas por força de outras
medidas cautelares (art. 282, § 4o).” (Incluído pela Lei nº 12.403, de 2011). 

“§1º A prisão preventiva também poderá ser decretada em caso de
descumprimento de qualquer das obrigações impostas por força de outras
medidas cautelares (art. 282, § 4o).” (Redação dada pela Lei nº 13.964, de
2019) 

Letra (C): Incorreta. Em sentido inverso a jurisprudência do STJ, veja:

“AGRAVO REGIMENTAL EM HABEAS CORPUS. ROUBO QUALIFICADO.
PRISÃO PREVENTIVA. SENTENÇA CONDENATÓRIA. VEDAÇÃO DO
RECURSO EM LIBERDADE. PRESO DURANTE TODA A INSTRUÇÃO.
MANUTENÇÃO DA CUSTÓDIA CAUTELAR GANHA REFORÇO COM A
PROLAÇÃO DA SENTENÇA. FUNDAMENTAÇÃO IDÔNEA. INEXISTÊNCIA
DE CONSTRANGIMENTO ILEGAL. PRECEDENTES.
1. O agravante não se desincumbiu do ônus de demonstrar o desacerto da
decisão agravada, mediante impugnação clara e específica de todos os
fundamentos do decisum combatido, já que não impugnou a parte da decisão
que analisa os fundamentos descritos na decisão que decretou a prisão
preventiva. É inviável, portanto, o agravo regimental ou interno que deixa de
atacar os fundamentos da decisão agravada, de acordo com os arts. 932, III,
e 1.021, § 1º, do Código de Processo Civil - CPC de 2015 e a Súmula
182/STJ.
2. De acordo com reiteradas decisões desta Corte Superior, as prisões
cautelares são medidas de índole excepcional, somente podendo ser
decretadas ou mantidas caso demonstrada, com base em elementos
concretos dos autos, a efetiva imprescindibilidade de restrição ao direito
constitucional à liberdade de locomoção.
3. Esta Corte firmou orientação de ser indispensável, por ocasião da prolação
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da sentença condenatória, que o magistrado fundamente, com base em
dados concretos extraídos dos autos, a necessidade de manutenção ou
imposição de segregação cautelar, ainda que tal fundamentação se dê
mediante emprego da técnica per relationem, quando o juiz sentenciante faz
expressa remissão aos motivos da decretação da prisão preventiva devido à
permanência das razões que a ensejaram. (RHC n. 177.983/MG, Ministro
Antonio Saldanha Palheiro, Sexta Turma, DJe 16/6/2023).
4. Ademais, segundo jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, a
manutenção da custódia cautelar no momento da sentença condenatória, em
hipóteses em que o acusado permaneceu preso durante toda a instrução
criminal, não requer fundamentação exaustiva, sendo suficiente, para a
satisfação do art. 387, § 1º, do Código de Processo Penal, o entendimento de
que permanecem inalterados os motivos que levaram à decretação da
medida extrema em um primeiro momento, desde que estejam, de fato,
preenchidos os requisitos legais do art. 312 do mesmo diploma (RHC n.
121.762/CE, Ministra Laurita Vaz, Sexta Turma, DJe 18/12/2020).
(...)
6. Agravo regimental improvido.
(AgRg no HC n. 842.790/RS, relator Ministro Sebastião Reis Júnior, Sexta
Turma, julgado em 9/10/2023, DJe de 11/10/2023.)”

Letra (D): Incorreta. Em sentido contrário a jurisprudência superior, a seguir
exemplificada:

"custódia devidamente fundamentada na periculosidade do agravante para a
ordem pública, em face do modus operandi e da gravidade em concreto da
conduta" (HC n. 146.874 AgR, Ministro Dias Toffoli, Segunda Turma, julgado
em 6/10/2017, DJe 26/10/2017)

Letra (E): CORRETA. Contém-se na jurisprudência do STJ, a seguir
exemplificada:

“AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO EM HABEAS CORPUS. ROUBO
CIRCUNSTANCIADO. PRISÃO PREVENTIVA. GRAVIDADE CONCRETA.
MODUS OPERANDI. ANTECEDENTES. FUNDAMENTAÇÃO IDÔNEA.
INEXISTÊNCIA DE CONSTRANGIMENTO ILEGAL.
(...)
4. A existência de inquéritos, ações penais em curso ou condenações
definitivas denotam o risco de reiteração delitiva e, assim, constituem
também fundamentação idônea a justificar a segregação cautelar (RHC n.
76.929/MG, Ministro Rogerio Schietti Cruz, Sexta Turma, julgado em
17/11/2016, DJe 29/11/2016) - (HC n. 415.653/RJ, Ministro Antonio Saldanha
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Palheiro, Sexta Turma, DJe 9/8/2018).
5. Eventuais condições pessoais favoráveis não possuem o condão de,
isoladamente, conduzir à revogação da prisão preventiva, sendo certo que,
concretamente demonstrada pelas instâncias ordinárias sua necessidade,
não se afigura suficiente a fixação de medidas cautelares alternativas.
6. Para que fosse possível a discussão da autoria delitiva, seria
imprescindível o exame dos elementos fáticos da lide, o que é inviável na via
eleita, que possui rito célere e cognição sumária.
7. Agravo regimental improvido.
(AgRg no RHC n. 161.712/CE, relator Ministro Sebastião Reis Júnior, Sexta
Turma, julgado em 3/5/2022, DJe de 9/5/2022.)”

Resposta: alternativa E. 
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7. (EMAGIS) Consta dos autos que o réu foi condenado pelo delito previsto no art. 12 da Lei
10.826/03 à pena de 1 ano, 4 meses e 10 dias de detenção, em regime inicial semiaberto,
combinado ao pagamento de 12 dias-multa, no mínimo legal. Pode-se resumir a dinâmica dos
fatos como um encontro de arma de uso permitido acompanhada de 10 cartuchos para os quais,
contudo, o acusado não tinha autorização de uso. O acusado confessou o crime em seu
interrogatório extrajudicial. Na sentença, o Juízo decide pela condenação pois, entre a versão
alterada do réu e a versão constante dos policiais, conferiu o magistrado credibilidade aos
segundos. Na ocasião, o acusado muda a sua versão para dizer que a arma, em realidade,
seria do pai, e não dele. O próprio genitor inclusive volta a dizer que a arma era do filho.
Vejamos: "As versões apresentadas pelos policiais civis foram mantidas, de forma coerente
durante sua oitiva em audiência de instrução e julgamento, sendo relevante destacar que ambos
afirmam categoricamente que o genitor do acusado, demonstrando certa irritação com a
situação, determinou que seu filho assumisse a propriedade da arma, caso ela fosse realmente
sua. (...) Além disso, como o próprio genitor do réu afirma em sua manifestação em juízo, sua
reputação sempre foi ilibada, tratando-se de funcionário público, sexagenário, diferentemente de
seu filho, ora acusado, que ostenta outros crimes em sua folha de antecedentes, o que,
certamente agrava sua atual condição. Assim, evidencia-se que a defesa não foi capaz de
desconstituir as provas produzidas nos autos, até porque o próprio acusado confirmou, em solo
policial a propriedade da arma de fogo apreendida".

A propósito, avalie as assertivas que seguem. 

I. A decisão do juiz está correta e um dos fundamentos é o de que os depoimentos
testemunhais em juízo dos policiais que efetuaram a prisão servem como prova. 

II. A confissão extrajudicial do réu em questão, caso fosse o único indicativo do crime, não
serviria como prova idônea à condenação. 

III. Os policiais que efetuaram o flagrante não podem funcionar em juízo como testemunhas. 

Estão corretas as seguintes assertivas:

(A) I e II

(B) I e III

(C) II e III

(D) II

(E) Nenhuma

Comentários
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Assertiva I: CORRETA. O caso figurado na questão foi decidido pelo STJ e a
assertiva expressa a conclusão assim noticiada no Informativo n. 847 (HC
898.278):

“O testemunho policial pode, sim, servir de prova em um processo criminal,
devendo, para tanto, ter seu conteúdo racionalmente valorado.
Informações do Inteiro Teor
No caso, o paciente foi condenado pelo delito previsto no art. 12 da Lei n.
10.826/2003. Pode-se resumir a dinâmica dos fatos como um encontro de
arma de uso permitido acompanhada de 10 cartuchos para os quais,
contudo, o acusado não tinha autorização de uso. O paciente confessou o
crime em seu interrogatório.
Na sentença, o Juízo decidiu pela condenação pois, entre a versão alterada
do réu e a versão constante dos policiais, conferiu o magistrado credibilidade
aos segundos. Na ocasião, o acusado muda a sua versão para dizer que a
arma, em realidade, seria do pai, e não dele. O próprio genitor inclusive volta
a dizer que a arma era do filho.
Em que pese a defesa tenha razão ao apontar para a imprestabilidade
probatória da confissão extrajudicial, disso não se deve concluir que o réu
mereça ser absolvido. Isso porque, ao contrário do afirmado pela defesa, há
provas suficientes das quais pode-se concluir pela culpabilidade do acusado:
os testemunhos dos policiais somados à declaração oferecida pelo pai, todas
prestadas em juízo, vão no mesmo sentido.
Éimportante esclarecer que no processo penal não há que se defender
extremos; nem de automática credibilidade, nem de automática rejeição à
palavra do policial. O testemunho policial pode, sim, servir de prova em um
processo criminal, devendo, para tanto, ter seu conteúdo racionalmente
valorado.
No presente processo, a versão dos fatos apresentada pelos policiais,
segundo a qual a arma e os projéteis pertenceriam ao paciente, foi
corroborada pelo pai do acusado. Por sua vez, a afirmação feita pelo genitor
do réu de fato merece credibilidade: a arma não seria dele, funcionário
público de reputação ilibada, e sim de seu filho, quem já ostenta outros
crimes, conforme se verifica por sua folha de antecedentes, e quem teria
motivos para, por meio de uma negativa falsa oferecida em juízo, tentar se
evadir de sua responsabilidade penal.”

Assertiva II: CORRETA. De fato, a confissão extrajudicial tomada
isoladamente não tem valor probatório. Veja trecho da ementa:

“(...)
5. Na espécie, em que pese a defesa tenha razão ao apontar para a
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imprestabilidade probatória da confissão extrajudicial, disso não se deve
concluir que o réu mereça ser absolvido. Isso porque, ao contrário do
afirmado pela defesa, há provas suficientes das quais pode-se concluir pela
culpabilidade do acusado: os testemunhos dos policiais somados à
declaração oferecida pelo pai, todas prestadas em juízo, vão no mesmo
sentido.
6. O caso que temos em mãos é oportunidade para esclarecer que no
processo penal não há que se defender extremos; nem de automática
credibilidade, nem de automática rejeição à palavra do policial. O testemunho
policial pode, sim, servir de prova em um processo criminal, devendo, para
tanto, ter seu conteúdo racionalmente valorado.
7. A versão dos fatos apresentada pelos policiais, segundo a qual a arma e
os projéteis pertenceriam ao paciente, foi corroborada pelo pai do acusado.
Por sua vez, a afirmação feita por seu genitor de fato merece credibilidade: a
arma não seria dele, funcionário público de reputação ilibada, e sim de seu
filho, quem já ostenta outros crimes, conforme se verifica por sua folha de
antecedentes, e quem teria motivos para, por meio de uma negativa falsa
oferecida em juízo, tentar se evadir de sua responsabilidade penal.
8. Diante do arcabouço probatório ao qual fez-se referência, não verifico
constrangimento ilegal na condenação do acusado.
9. Ordem denegada.
(HC n. 898.278/SP, relator Ministro Rogerio Schietti Cruz, Sexta Turma,
julgado em 8/4/2025, DJEN de 23/4/2025.)”

Assertiva III: Incorreta. Para além de a notícia posta nos comentários à
assertiva I indicar o contrário, é bom lembrar o disposto no artigo 202 do
CPP, litteris:

“Art. 202. Toda pessoa poderá ser testemunha.”

Resposta: alternativa A. 

8. (EMAGIS) Considerando a condenação por pena privativa de liberdade não substituída e em
regime prisional semiaberto durante o curso da execuções criminal, o Juízo da Execução Penal
reconverteu a pena restritiva de direitos de prestação pecuniária que o apenado vinha
cumprindo em privativas de liberdade. O apenado opôs-se à indigitada reconversão da pena de
prestação pecuniária ao fundamento de que seria perfeitamente compatível o cumprimento
simultâneo da pena pecuniária com a pena privativa de liberdade. 

A propósito, marque a alternativa CORRETA. 
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(A) Sobrevindo condenação por pena privativa de liberdade no curso da execução de pena
restritiva de direitos, as penas serão objeto de unificação, com a reconversão da pena
alternativa em privativa de liberdade, sendo vedado o cumprimento simultâneo de pena
privativa de liberdade e pena restritiva de direitos pelo apenado, motivo pelo qual correta a
decisão do juízo da execução.
(B) Como a pena alternativa que vinha sendo cumprida era de prestação pecuniária, viável
seu cumprimento simultâneo com a superveniente pena privativa de liberdade em regime
semiaberto, razão pela qual merece acolhida o pleito do apenado. 
(C) Embora a superveniência da condenação por pena privativa de liberdade no curso da
execução de pena restritiva de direitos imponha a unificação das penas e a reconversão
da pena alternativa em privativa de liberdade, tal reconversão pode ser afastada se
possível o cumprimento simultâneo ao apenado apenas se estiver em regime aberto,
motivo pelo qual correta a decisão do juízo da execução.
(D) Apenas se a pena anterior que estivesse sendo cumprida pelo apenado fosse a pena
de multa seria possível seu cumprimento simultâneo com a subsequente pena privativa de
liberdade no regime semiaberto, esta a razão pela qual acertada a decisão do juízo da
execução. 
(E) Como a condenação substituída por pena alternativa é a anterior, sequer seria o caso
de unificação das penas, motivo pelo qual merece acolhida o pleito do apenado.
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Letra (A): Incorreta. O erro está na parte final, vez que olvida a possibilidade
aberta pela tese assentada pelo STJ para o Tema Repetitivo n. 1.106, a
conferir:

“Sobrevindo condenação por pena privativa de liberdade no curso da
execução de pena restritiva de direitos, as penas serão objeto de unificação,
com a reconversão da pena alternativa em privativa de liberdade, ressalvada
a possibilidade de cumprimento simultâneo aos apenados em regime aberto
e vedada a unificação automática nos casos em que a condenação
substituída por pena alternativa é superveniente.”

Letra (B): CORRETA. Contém-se em interpretação ampliativa que o STJ tem
feito da tese acima colacionada para admitir o cumprimento simultâneo
também no regime semiaberto quando a pena alternativa seja de prestação
pecuniária, conforme assim se noticiou no Informativo Edição Extraordinária
n. 24 de Direito Penal (AgRg no HC 914.911):

“Épossível o cumprimento simultâneo de medida restritiva de direito
consistente em prestação pecuniária, mesmo diante nova condenação a
reprimenda de reclusão no regime semiaberto.
Informações do Inteiro Teor
A controvérsia versa sobre a compatibilidade no cumprimento simultâneo de
pena restritiva de direitos, anteriormente aplicada, com posterior condenação
à pena privativa de liberdade em regime semiaberto.
No caso concreto, o Juízo das Execuções converteu a pena restritiva de
direito de prestação pecuniária em privativa de liberdade, em aplicação da
Tese n. 1106 deste Superior Tribunal de Justiça (STJ), o que foi mantido pela
Corte de origem.
Com efeito, a Terceira Seção do STJ, em 27/4/2022, ao apreciar o REsp
1.918.287/MG, sob a sistemática dos recursos repetitivos (Tema 1106/STJ),
firmou a tese de que, "sobrevindo condenação por pena privativa de
liberdade no curso da execução de pena restritiva de direitos, as penas serão
objeto de unificação, com a reconversão da pena alternativa em privativa de
liberdade, ressalvada a possibilidade de cumprimento simultâneo aos
apenados em regime aberto e vedada a unificação automática nos casos em
que a condenação substituída por pena alternativa é superveniente".
Entretanto, como já firmado em diversos julgamentos desta Corte Superior,
somente certas restritivas (prestação pecuniária e perda de bens) e a multa
se coadunam com os regimes semiaberto e fechado.
Portanto, verifica-se a possibilidade de cumprimento simultâneo da medida
restritiva de direito consistente em prestação pecuniária, mesmo diante de
novo decreto condenatório à reprimenda de reclusão no regime semiaberto.”
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Letra (C): Incorreta. Embora a literalidade da tese exposta nos comentários à
assertiva ‘a’ ressalve a possibilidade de cumprimento simultâneo apenas aos
apenados em regime aberto, viu-se nos comentários à assertiva ‘b’ que
também no semiaberto o STJ tem admitido cumprimento simultâneo de
prestação pecuniária. 

Letra (D): Incorreta. Conforme notícia transcrita nos comentários à assertiva
‘b’, “como já firmado em diversos julgamentos desta Corte Superior, somente
certas restritivas (prestação pecuniária e perda de bens) e a multa se
coadunam com os regimes semiaberto e fechado.”

Letra (E): Incorreta. Conforme tese transcrita nos comentários à assertiva ‘a’,
a unificação deixa de ser automática “nos casos em que a condenação
substituída por pena alternativa é superveniente.”

Resposta: alternativa B. 

9. (EMAGIS) Sobre a segurança pública na disciplina da Constituição Federal e na
jurisprudência do STF, avalie as assertivas que seguem.

I. A segurança viária compete, no âmbito dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, aos
respectivos órgãos ou entidades executivos e seus agentes de trânsito, estruturados em
carreira, na forma da lei. 

II. Embora as Guardas Municipais possam exercer ações de segurança, inclusive policiamento
ostensivo e comunitário, não podem exercer atividade de polícia judiciária e estão submetidas
ao controle externo da atividade policial pelo Ministério Público.

III. Às polícias penais, órgãos de segurança pública, vinculadas ao órgão administrador do
sistema penal da unidade federativa a que pertencem, cabe a segurança dos estabelecimentos
penais. 

Estão corretas as seguintes assertivas: 

(A) I e II

(B) I e III

(C) II e III

(D) Todas
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(E) Nenhuma

Comentários

Objetivas Delegado - Rodada 23.2025

Aluno: Degustação CPF: 000.000.000-00

É expressamente proibida a divulgação deste material, cuja utilização é restrita ao usuário identificado no presente documento. A sua
indevida divulgação viola a Lei 9.610/98 e acarretará responsabilização civil e criminal dos envolvidos.

35



Assertiva I: CORRETA. Contém-se no disposto no inciso II, do §10, do artigo
144, da CF, dispositivo incluído pela EC 82/2014. Veja:

“§10. A segurança viária, exercida para a preservação da ordem pública e da
incolumidade das pessoas e do seu patrimônio nas vias públicas: (Incluído
pela Emenda Constitucional nº 82, de 2014)
I - compreende a educação, engenharia e fiscalização de trânsito, além de
outras atividades previstas em lei, que assegurem ao cidadão o direito à
mobilidade urbana eficiente; e (Incluído pela Emenda Constitucional nº 82, de
2014)
II - compete, no âmbito dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios,
aos respectivos órgãos ou entidades executivos e seus agentes de trânsito,
estruturados em Carreira, na forma da lei.” (Incluído pela Emenda
Constitucional nº 82, de 2014)

Assertiva II: CORRETA. Revisita linhas gerais da tese aprovada pelo STF
para o Tema-RG n. 656:

“Éconstitucional, no âmbito dos municípios, o exercício de ações de
segurança urbana pelas Guardas Municipais, inclusive policiamento
ostensivo e comunitário, respeitadas as atribuições dos demais órgãos de
segurança pública previstos no art. 144 da Constituição Federal e excluída
qualquer atividade de polícia judiciária, sendo submetidas ao controle externo
da atividade policial pelo Ministério Público, nos termos do artigo 129, inciso
VII, da CF. Conforme o art. 144, § 8º, da Constituição Federal, as leis
municipais devem observar as normas gerais fixadas pelo Congresso
Nacional"

Assertiva III: CORRETA. Contém-se no artigo 144, VI e §5º-A, da CF,
incluído pela EC 104/2019. Veja:

“Art. 144. A segurança pública, dever do Estado, direito e responsabilidade
de todos, é exercida para a preservação da ordem pública e da incolumidade
das pessoas e do patrimônio, através dos seguintes órgãos:
(...)
VI - polícias penais federal, estaduais e distrital. (Redação dada pela Emenda
Constitucional nº 104, de 2019)
(...)
§5º-A. Às polícias penais, vinculadas ao órgão administrador do sistema
penal da unidade federativa a que pertencem, cabe a segurança dos
estabelecimentos penais.” (Redação dada pela Emenda Constitucional nº
104, de 2019)
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Resposta: alternativa D. 

10. (EMAGIS) As assertivas que seguem têm relação com o Poder Legislativo.

I. Ainda que que cassado o diploma tanto do Senador quanto de seu Suplente pela Justiça
Eleitoral, o Estado-membro ficará com sua representação no Senado desfalcada até a
realização de novas eleições para aludidos cargos, não lhe assistindo o direito de nomeação
interina do candidato mais bem votado até a realização das aludidas eleições. 

II. O suplente de senador e deputado federal será convocado nos casos de vaga, de investidura
em funções previstas na Constituição Federal ou de licença superior a cento e vinte dias.

III. A renúncia de parlamentar submetido a processo que vise ou possa levar à perda do
mandato, nos termos da Constituição Federal, terá seus efeitos suspensos até as deliberações
finais da Casa Legislativa. 

Estão corretas as seguintes assertivas: 

(A) I e II

(B) I e III

(C) II e III

(D) Todas

(E) Nenhuma

Comentários
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Assertiva I: CORRETA. Revisita entendimento do STF assim ementado:

“CONSTITUCIONAL. ELEITORAL. ARGUIÇÃO DE DESCUMPRIMENTO DE
PRECEITO FUNDAMENTAL. CASSAÇÃO DE DIPLOMA DE SENADOR E
SUPLENTE PELA JUSTIÇA ELEITORAL. VACÂNCIA. ALEGADA SUB-
REPRESENTAÇÃO DO ESTADO DE MATO GROSSO NO SENADO.
DETERMINAÇÃO DE NOVAS ELEIÇÕES E ILEGITIMIDADE DO PEDIDO
DE NOMEAÇÃO INTERINA DO CANDIDATO MAIS BEM VOTADO ATÉ
NOVA ELEIÇÃO NEGADO. ARTS. 28, III, 32, V, E 45 DO REGIMENTO
INTERNO DO SENADO FEDERAL. SENTIDO UNÍVOCO DAS NORMAS
IMPUGNADAS. INAPLICABILIDADE DA INTERPRETAÇÃO CONFORME A
CONSTITUIÇÃO. ART. 56, § 2º DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. SUB-
REPRESENTAÇÃO DO ESTADO DURANTE O PERÍODO NECESSÁRIO
PARA NOVAS ELEIÇÕES QUE NÃO VIOLA O PRINCÍPIO FEDERATIVO E
QUE NÃO AUTORIZA POSSE INTERINA DE CANDIDATO NÃO ELEITO.
PRINCÍPIO DEMOCRÁTICO. 1. Decorre da tradição constitucional brasileira
a existência de um federalismo bicameral, que atribui competências privativas
ao Senado, bem como concede representação igual, na Câmara Alta, aos
Estados e ao Distrito Federal. 2. Independentemente do número de votos
anulados, há a necessidade de realização de novas eleições em pleito
majoritário quando for indeferido o pedido de registro da candidatura ou em
virtude de cassação do diploma ou do mandato. 3. Somente se poderia
cogitar do amesquinhamento do princípio federativo, em caso de duradoura
persistência da situação de representação a menor de um determinado
Estado, o que, na inteligência do art. 56, § 2º, da Constituição,
corresponderia a um prazo superior a quinze meses. 4. Não se extrai do
indigitado artigo interpretação conducente a permitir a assunção interina do
candidato imediatamente mais bem votado da vaga decorrente da cassação
até a posse do candidato eleito nas novas eleições, por ausência de previsão
expressa nesse sentido. Não se podendo extrair conclusão de que a lacuna
normativa representaria flagrante inconstitucionalidade, incabível
interpretação conforme à Constituição, tendo em vista que o dispositivo
questionado possui exegese unívoca. 5. Competência da União (art. 22, I,
CF) para legislar sobre vacância ou ocupação precária do cargo de Senador
em decorrência de cassação pela Justiça Eleitoral. 6. Pedidos
improcedentes. Insubsistente a liminar deferida. Prejudicado o agravo
interposto pelo Ministério Público Federal.
(ADPF 643, Relator(a): ROSA WEBER, Relator(a) p/ Acórdão: EDSON
FACHIN, Tribunal Pleno, julgado em 21-11-2023, PROCESSO ELETRÔNICO
DJe-s/n DIVULG 29-02-2024 PUBLIC 01-03-2024)”

Assertiva II: CORRETA. Ampara-se no artigo 56, §1º, da CF, litteris:
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“Art. 56. Não perderá o mandato o Deputado ou Senador:
I - investido no cargo de Ministro de Estado, Governador de Território,
Secretário de Estado, do Distrito Federal, de Território, de Prefeitura de
Capital ou chefe de missão diplomática temporária;
II - licenciado pela respectiva Casa por motivo de doença, ou para tratar, sem
remuneração, de interesse particular, desde que, neste caso, o afastamento
não ultrapasse cento e vinte dias por sessão legislativa.
§1º O suplente será convocado nos casos de vaga, de investidura em
funções previstas neste artigo ou de licença superior a cento e vinte dias.
(...)”

Assertiva III: CORRETA. Relembra o disposto no §4º do artigo 55 da CF,
litteris:

“§4º A renúncia de parlamentar submetido a processo que vise ou possa
levar à perda do mandato, nos termos deste artigo, terá seus efeitos
suspensos até as deliberações finais de que tratam os §§ 2º e 3º.”

Resposta: alternativa D.

11. (EMAGIS) Sobre a tutela constitucional do meio ambiente e também de outros direitos e
interesses constitucionais correlatos, avalie as assertivas que seguem.

I. Viola cláusula pétrea constitucional concernente à tutela dos direitos fundamentais,
especificamente o direito fundamental ao meio ambiente equilibrado, a Emenda Constitucional
nº 96/2017, no que autorizou práticas desportivas com utilização de animais como
manifestações culturais registradas como bem de natureza imaterial integrante do patrimônio
cultural brasileiro.

II. É inconstitucional a prática da vaquejada. 

III. Consideram-se cruéis as práticas desportivas que utilizem animais, ainda que sejam
manifestações culturais registradas como bem de natureza imaterial integrante do patrimônio
cultural brasileiro e regulamentadas por lei específica que assegure o bem-estar dos animais
envolvidos, visto que tais práticas são incompatíveis com a interpretação do artigo 225 da CF
consagrada pelo STF. 

Estão corretas as seguintes assertivas: 

(A) I e II

(B) I e III
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(C) II e III

(D) Todas

(E) Nenhuma

Comentários
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Assertiva I: Incorreta. O STF rechaçou aludida alegação de violação a
cláusula pétrea. Veja a ementa do julgado (noticiado no Informativo n. 1.167):

“EMENTA Direito constitucional e outras matérias de direito público. Ação
direta de inconstitucionalidade. Emenda Constitucional nº 96/2017. Práticas
desportivas com utilização de animais. Manifestações culturais registradas
como bem de natureza imaterial integrante do patrimônio cultural brasileiro.
Exigência de lei específica garantidora do bem-estar dos animais envolvidos.
Constitucionalidade. Improcedência do pedido. I. Caso em exame 1. Ação
direta ajuizada contra a Emenda Constitucional nº 96, de 6 de junho de 2017,
a qual acresceu o § 7º ao art. 225 da Constituição de 1988, que prevê não
serem consideradas cruéis as práticas desportivas que utilizem animais
definidas como manifestações culturais registradas como bens de natureza
imaterial integrantes do patrimônio cultural brasileiro. II. Questão em
discussão 2. A questão em discussão diz respeito a saber se a Emenda
Constitucional nº 96/17 ofende cláusula pétrea da Constituição de 1988. III.
Razões de decidir 3. As decisões judiciais do Supremo Tribunal Federal
devem ser compreendidas como última palavra provisória, a qual encerra,
muitas vezes, apenas uma rodada deliberativa, podendo a questão ser
amadurecida dialeticamente entre os Poderes. Após o julgamento da ADI nº
4.983, teve início um nova rodada deliberativa quanto à vaquejada, a qual
resultou na aprovação da Emenda Constitucional nº 96/17, espécie legislativa
cuja declaração de inconstitucionalidade depende da demonstração de
violação de cláusula pétrea, a qual deve ser interpretada restritivamente em
tais hipóteses. 4. A Emenda Constitucional nº 96/17 atribuiu estatura
constitucional à proteção das práticas culturais esportivas envolvendo
animais, conferindo, assim, efetividade ao direito fundamental ao pleno
exercício dos direitos culturais. No entanto, ela não descurou do direito
fundamental ao meio ambiente ecologicamente equilibrado e da vedação à
crueldade contra animais, pois não considera legítima qualquer manifestação
cultural com animais registrada como bem de natureza imaterial integrante do
patrimônio cultural brasileiro, e – sim e tão somente – aquelas práticas
reguladas por lei específica que garanta o bem-estar dos animais envolvidos.
IV. Dispositivo 5. O Supremo Tribunal Federal conhece do pedido e o julga
improcedente, declarando a constitucionalidade da Emenda Constitucional nº
96, de 6 de junho de 2017. _________ Dispositivos relevantes citados:
CF/1988, arts. 1º, inciso V; 215, caput e § 1º; 225, § 1º, inciso VII, e § 7º.
Jurisprudência relevante citada: ADI nº 4.983, Rel. Min. Marco Aurélio,
Tribunal Pleno, DJe de 27/4/17; ADI nº 5.105, Rel. Min. Luiz Fux, Tribunal
Pleno, DJe de 16/3/16; ADI nº 2.395/DF, Rel. Min. Gilmar Mendes, DJ de
23/5/08; ADI nº 2.024/DF, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, DJe de 22/6/07; ADI
nº 1.946-MC, Rel. Min. Sydney Sanches, Plenário, DJ de 14/9/01.
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(ADI 5728, Relator(a): DIAS TOFFOLI, Tribunal Pleno, julgado em
17-03-2025, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-s/n DIVULG 08-04-2025
PUBLIC 09-04-2025)”

Assertiva II: Incorreta. Precisamente a vaquejada, dentre outras práticas, foi
legitimada pelo STF no julgado acima colacionado, que tratava exatamente
do “Exame da constitucionalidade da EC nº 96/2017, que dispõe sobre a
utilização de animais em práticas desportivas, como na vaquejada, e delas
afastam o caráter de crueldade na hipótese de se tratar de manifestação
cultural.”

Assertiva III: Incorreta. Opõe-se aos requisitos ditados no §7º do artigo 225
da CF para validação das aludidas práticas, dispositivo que, introduzido pela
EC 96/2017, foi validado pelo STF, conforme acima comentado. Veja seu
teor:

“§7º Para fins do disposto na parte final do inciso VII do § 1º deste artigo, não
se consideram cruéis as práticas desportivas que utilizem animais, desde que
sejam manifestações culturais, conforme o § 1º do art. 215 desta Constituição
Federal, registradas como bem de natureza imaterial integrante do patrimônio
cultural brasileiro, devendo ser regulamentadas por lei específica que
assegure o bem-estar dos animais envolvidos.” (Incluído pela Emenda
Constitucional nº 96, de 2017)

Resposta: alternativa E. 
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12. (EMAGIS) As assertivas que seguem têm relação com a iniciativa legislativa dos tribunais de
contas dos estados e das assembleias legislativas. 

I. Em projeto de lei de iniciativa privativa do Tribunal de Contas, caso inserida emenda
parlamentar com dispositivo que não possui pertinência com o objeto do projeto de lei
originalmente encaminhado pelo TCE, haverá inconstitucionalidade. 

II. O Tribunal de Contas possui iniciativa privativa para propor normas referentes à estrutura e
organização de seus serviços auxiliares, sendo constitucional a inserção de emenda
parlamentar, em tais projetos, versando sobre a remuneração dos servidores da assembleia
legislativa. 

III. É da Assembleia Legislativa a iniciativa legislativa privativa para projeto de lei que aumente a
remuneração de seus servidores. 

Estão corretas as seguintes assertivas:  

(A) I e II

(B) I e III

(C) II e III

(D) Todas

(E) Nenhuma

Comentários
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Assertiva I: CORRETA. Revisita um dos requisitos (pertinência temática) para
a validade da emenda parlamentar em projeto de lei de iniciativa privativa.
Veja:

“3. Projeto de lei de iniciativa privativa do Tribunal de Contas . Instituição de
Procuradoria Jurídica. 4. Inserção, mediante emenda parlamentar, de
dispositivo que não possui pertinência com o objeto do projeto de lei
originalmente encaminhado pelo TCE/MG. Inconstitucionalidade.
Precedentes. 5. Pedido julgado procedente. (ADI 7.230, ministro Gilmar
Mendes, DJe de 5 de setembro de 2024)”

Assertiva II: Incorreta. Tanto por ausência de pertinência temática quanto por
aumentar a despesa prevista no projeto, tal emenda é inconstitucional. Veja:

“(...)
4. O Tribunal de Contas possui iniciativa privativa para propor normas
referentes à estrutura e organização de seus serviços auxiliares, conforme
disposto nos arts. 73, 75 e 96, II, “b”, da CF/1988. 5. A fixação da
remuneração dos servidores da Assembleia Legislativa se dá por lei
específica de iniciativa privativa do próprio Poder Legislativo (CF/1988, art.
37, X), sendo inconstitucional a inserção do tema por emenda parlamentar
em projeto de lei de iniciativa reservada. 
(...)
(ADI 4570, Relator(a): NUNES MARQUES, Tribunal Pleno, julgado em
31-03-2025, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-s/n DIVULG 10-04-2025
PUBLIC 11-04-2025)”

Assertiva III: CORRETA. Contém-se na jurisprudência do STF. Veja:

“(...)
5. A fixação da remuneração dos servidores da Assembleia Legislativa se dá
por lei específica de iniciativa privativa do próprio Poder Legislativo (CF/1988,
art. 37, X), sendo inconstitucional a inserção do tema por emenda
parlamentar em projeto de lei de iniciativa reservada. 
(...)
(ADI 4570, Relator(a): NUNES MARQUES, Tribunal Pleno, julgado em
31-03-2025, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-s/n DIVULG 10-04-2025
PUBLIC 11-04-2025)”

Resposta: alternativa B.
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13. (EMAGIS) ASSINALE A ALTERNATIVA INCORRETA.

(A) Se a petição inicial da ação de improbidade administrativa estiver em devida forma, o
juiz mandará autuá-la e ordenará a citação dos requeridos para que a contestem no prazo
comum de 30 (trinta) dias.
(B) Após a réplica, o juiz proferirá decisão na qual indicará com precisão a tipificação do
ato de improbidade administrativa imputável ao réu, sendo-lhe vedado modificar o fato
principal e a capitulação legal apresentada pelo autor.
(C) Será nula a decisão de mérito total ou parcial da ação de improbidade administrativa
que condenar o requerido por tipo diverso daquele definido na petição inicial.
(D) O réu, na ação de improbidade administrativa, não tem direito subjetivo a
interrogatório, instituto que é próprio para ações de natureza penal. 

Comentários
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Letra (A): correta. É o que prevê o art. 17, § 7º, da Lei 8.429/92:

“Art. 17. (...)
§7º Se a petição inicial estiver em devida forma, o juiz mandará autuá-la e
ordenará a citação dos requeridos para que a contestem no prazo comum de
30 (trinta) dias, iniciado o prazo na forma do art. 231 da Lei nº 13.105, de 16
de março de 2015 (Código de Processo Civil).

Letra (B): correta. A assertiva está arrimada no § 10-C do art. 17 da LIA:

Art. 17. (...)
§10-C. Após a réplica do Ministério Público, o juiz proferirá decisão na qual
indicará com precisão a tipificação do ato de improbidade administrativa
imputável ao réu, sendo-lhe vedado modificar o fato principal e a capitulação
legal apresentada pelo autor. 

Letra (C): correta. De fato, a teor do art. 17, § 10-F, I, da Lei 8.429/92, será
nula a decisão de mérito total ou parcial da ação de improbidade
administrativa que condenar o requerido por tipo diverso daquele definido na
petição inicial. 

Letra (D): INCORRETA. A Lei 14.210/21 introduziu o § 18 do art. 17 da LIA,
para dispor que “Ao réu será assegurado o direito de ser interrogado sobre os
fatos de que trata a ação, e a sua recusa ou o seu silêncio não implicarão
confissão.”.

Resposta: alternativa D. 
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14. (EMAGIS) A respeito da possibilidade de condenação solidária dos réus ao ressarcimento
dos danos pela prática de ato de improbidade administrativa, avalie as assertivas que seguem. 

I. A regra, segundo alteração introduzida pela Lei 14.230/2021 na Lei 8.429/1992, é a de que,
na hipótese de litisconsórcio passivo, a condenação será solidária de todos, vedada a limitação
à participação ou aos benefícios diretos obtidos por cada litisconsorte. 

II. Nas hipóteses em que, após a análise das participações dos réus, seja viável ao julgador
delimitar a responsabilidade de cada um nos danos a serem ressarcidos, a hipótese será de
solidariedade passiva de todos pela integralidade dos danos também decorrentes das condutas
de todos.

III. Havendo participações de mesma intensidade entre todos os réus, não sendo possível
precisar o quanto dos danos se imputa a cada um deles, senão que são eles causadores do
dano em sua integralidade, é vedada a incidência do artigo 942 do Código Civil, o qual
estabelece que, "se a ofensa tiver mais de um autor, todos responderão solidariamente pela
reparação".

Estão corretas as seguintes assertivas:

(A) I e II

(B) I e III

(C) II e III

(D) Todas

(E) Nenhuma

Comentários
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Assertiva I: Incorreta. Contraria o disposto no artigo 17-C, §2º, da Lei
8.429/1992, litteris:

“§2º Na hipótese de litisconsórcio passivo, a condenação ocorrerá no limite
da participação e dos benefícios diretos, vedada qualquer solidariedade.”
(Incluído pela Lei nº 14.230, de 2021)

Assertiva II: Incorreta. Trata-se precisamente da hipótese em que, segundo o
STJ, a solidariedade é vedada por força do dispositivo legal supra, consoante
se vê em julgado assim noticiado no Informativo n. 848 (AgInt no AREsp
1.485.464):

“A vedação à solidariedade contida no art. 17-C, §2º, da Lei n. 8.429/1992 é
aplicável quando individualizáveis os desígnios dos agentes ativos do ato
ilícito, mas não quando tenham, todos eles, participado em unidade de
vontades no cometimento da improbidade, oportunidade em que se poderá
atribuir a todos o dever de ressarcir integralmente os danos causados, na
forma do art. 942 do CC.
Informações do Inteiro Teor
Cinge-se a controvérsia quanto à possibilidade de condenação solidária dos
réus ao ressarcimento dos danos pela prática de ato de improbidade
administrativa.
O art. 17-C, §2º, da Lei n. 8.429/1992, incluído pela Lei n. 14.230/2021,
estabeleceu que "Na hipótese de litisconsórcio passivo, a condenação
ocorrerá no limite da participação e dos benefícios diretos, vedada qualquer
solidariedade".
Quando do exame do Tema n. 1.199, o Supremo Tribunal Federal concluiu
pela irretroatividade da Lei n. 14.230/2021, ocasião em que se limitou, a
Corte Suprema, a reconhecer a aplicação das novas normas às hipóteses em
que evidenciada uma abolição da tipicidade da conduta, sem que tenha,
ainda, ocorrido o trânsito em julgado da decisão condenatória.
Ao disciplinar o ressarcimento dos danos, quando da edição da Lei n.
14.230/2021, o legislador andara, claramente, ao largo do sistema de
responsabilização por danos patrimoniais decorrentes de ato ilícito
estabelecido desde o Código Civil de 1916.
A disparidade se evidencia, ainda, em relação a variadas outras normas a
disciplinar o controle interno dos entes públicos, a responsabilidade
administrativa e civil de pessoas jurídicas pela prática de atos contra a
administração, o sistema de licitações para celebração de contratos
administrativos, a preverem a existência de solidariedade entre
coautores/partícipes de atos ilícitos, conforme art. 74, §1º, da CF; art. 4º, §2º,
da Lei n. 12.846/2013; e artigos 8º, §2º, 15, V, 41, IV, 73 e 121, §2º da Lei n.
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14.133/2021.
O Código de Bevilácqua já dispunha, no início do século passado, no art.
1.518 que: "Os bens do responsável pela ofensa ou violação do direito de
outros ficam sujeitos à reparação do dano causado; e, se tiver mais de um
autor a ofensa, todos responderão solidariamente pela reparação. Parágrafo
único. São solidariamente responsáveis como autores os cúmplices e as
pessoas designadas do artigo 1.521".
O Código Civil de 2002 também assim disciplinou a responsabilidade pelo
ressarcimento dos danos decorrentes de atos ilícitos, na forma do art. 942.
Nesse sentido, a exegese que mais bem harmoniza o art. 17-C, §2º da LIA
com o sistema de ressarcimento de danos causados por atos ilícitos é a de
que, considerada as participações dos réus e as provas produzidas, em
sendo possível ao julgador, deverá ele delimitar a responsabilidade de cada
um dos demandados sobre os danos a serem ressarcidos de acordo com os
seus comprovados desígnios.
Em havendo, no entanto, a atribuição de participações de mesma intensidade
entre todos os demandados na realização do ato ímprobo e, assim, na
causação dos danos, não sendo viável individualizar em relação àqueles que
contribuíram igualmente no cometimento do ato ilícito a vontade de participar
de determinada porção desse ato à qual se pudesse compartimentalizar o
dano correlato, possível será o reconhecimento da solidariedade.
Sobre essa questão, conforme doutrina "[...] a única interpretação razoável
do art. 17-C, §2º, da nova redação da LIA, é de que não há solidariedade
entre os litisconsortes passivos quanto às sanções derivadas da condenação
por ato de improbidade administrativa, como a multa civil e a perda do
proveito próprio obtido por cada agente, ressalvado quanto à reparação do
dano derivado daquele ato, que, em consonância com toda a secular
construção legal e doutrinária sobre a responsabilidade por atos ilícitos,
preconiza a solidariedade da obrigação passiva de reparação entre os
agentes causadores".
Com efeito, diferem, relevantemente, o ressarcimento dos danos e a
aplicação das penas por força da condenação pela prática de atos ímprobos.
Na expectativa de garantir a observância do princípio da intranscendência da
pena, previsto artigo 5º, inciso XLV, da Constituição Federal, o legislador de
2021 confundiu ressarcimento com sanção.
A natureza das sanções é personalíssima, incidindo o princípio constitucional
da individualização das penas, razão por que a sua imputação considera a
efetiva participação de cada um dos condenados no empreendimento ilícito.
O ressarcimento dos danos causados ao erário, por outro lado, decorre
logicamente do reconhecimento do ato ilícito, da presença do dano efetivo e
do nexo causal, e é informado pelo princípio da reparação integral, cabendo
aos causadores do dano ao patrimônio da coletividade, a mais completa
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indenização.
Logo, são efetivamente diversas as naturezas ressarcitória e sancionatória,
razão por que é possível a conclusão no sentido de que o art. 17-C, §2º, da
Lei n. 8.429/1992, dentro de uma interpretação sistemática com as demais
normas do sistema jurídico brasileiro, é aplicável quando individualizáveis os
desígnios dos agentes ativos do ato ilícito, mas não quando tenham, todos
eles, participado em unidade de vontades no cometimento da improbidade,
oportunidade em que se poderá atribuir a todos o dever de ressarcir
integralmente os danos causados, na forma do art. 942 do CC.”

Assertiva III: Incorreta. Trata-se da hipótese em que, segundo o STJ, a
solidariedade é aplicada e afasta-se a incidência do dispositivo legal
colacionado nos comentários à assertiva I, consoante se vê também na
ementa do referido julgado noticiado no Informativo n. 848:

“PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. AGRAVO INTERNO. AGRAVO
EM RECURSO ESPECIAL. IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA. VIOLAÇÃO
AO ART. 1.022 DO CPC. NÃO OCORRÊNCIA. FRAUDE EM LICITAÇÃO.
ARTS. 9º, 10 E 11 DA LIA. APTIDÃO DA INICIAL, ENRIQUECIMENTO,
DOLO ESPECÍFICO E DANO. REEXAME DE FATOS E PROVAS.
IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7/STJ. INCIDÊNCIA. SUPERVENIÊNCIA DA
LEI 14.230/2021. TIPICIDADE MANTIDA. RESSARCIMENTO DO DANO.
SOLIDARIEDADE. MANUTENÇÃO. PENA DE MULTA. ALTERAÇÃO PARA
O MÁXIMO ATUALMENTE PREVISTO. PROVIMENTO PARCIAL.
1. Inexiste a alegada violação ao art. 1.022 do Código de Processo Civil
(CPC) porque a prestação jurisdicional foi dada na medida da pretensão
deduzida, é o que se depreende da análise do acórdão recorrido. O Tribunal
de origem apreciou fundamentadamente a controvérsia, não padecendo o
julgado de erro material, omissão, contradição ou obscuridade. Julgamento
diverso do pretendido não implica ofensa ao dispositivo de lei invocado.
2. A petição inicial foi considerada apta, com preenchimento dos requisitos do
art. 319 do CPC. O reexame do contexto fático-probatório dos autos redunda
na formação de novo juízo acerca dos fatos e das provas. Incidência da
Súmula 7 do Superior Tribunal de Justiça (STJ).
3. Não havendo prejuízo decorrente da apresentação de réplica à defesa
preliminar e da não concessão de tréplica, não há que se falar em nulidade
processual.
4. O ônus da prova foi cumprido pelo autor da ação, evidenciando a
participação do recorrente no esquema de improbidade administrativa, razão
do reconhecimento do elemento subjetivo doloso a corroborar a tipificação
dos arts. 9º, 10 e 11 da Lei de Improbidade Administrativa (LIA). A revisão
dessa conclusão implicaria reexame de provas, vedado pela Súmula 7/STJ.
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5. A revisão da dosimetria das penas encontra óbice na Súmula 7/STJ, salvo
evidente desproporcionalidade, o que não se verifica neste caso.
6. A Lei 14.230/2021 não altera a tipificação das condutas, mantendo-se a
condenação dos demandados. Necessidade, no entanto, de se reduzir a
multa ao máximo atualmente previsto no inciso I do art. 12 da LIA, após a
entrada em vigor da Lei 14.230/2021.
7. O veto à solidariedade contido no art. 17-C, § 2º, da Lei 8.429/1992 deve
ser interpretado restritivamente às hipóteses em que, após a análise das
participações dos réus, seja viável ao julgador delimitar a responsabilidade de
cada um nos danos a serem ressarcidos. Havendo, no entanto, participações
de mesma intensidade entre todos os réus, não sendo possível precisar o
quanto dos danos se imputa a cada um deles, senão que são eles
causadores do dano em sua integralidade, incide na espécie a norma contida
no caput e no parágrafo único do art. 942 do Código Civil, a qual estabelece
que, "se a ofensa tiver mais de um autor, todos responderão solidariamente
pela reparação".
8. Agravo interno a que se dá parcial provimento para reduzir a multa.
(AgInt no AREsp n. 1.485.464/SP, relator Ministro Paulo Sérgio Domingues,
Primeira Turma, julgado em 8/4/2025, DJEN de 10/4/2025.)”

Resposta: alternativa E. 

15. (EMAGIS) O Governador do Estado ajuizou esta ação direta de inconstitucionalidade contra
a Lei daquele ente federativo, que alterou a denominação do cargo de “motorista e agente de
serviço geral da polícia civil” para “agente de polícia civil”. Eis o teor dos dispositivos
impugnados: “Art. 1º Fica alterada a denominação do cargo de Motorista e Agente de Serviço
Geral da Polícia Civil para Agente de Polícia Civil do Estado. Art. 2º Fica revogada o § 2º do
artigo 1º da Lei nº 1.044, de 29 de janeiro de 2002. Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de
sua publicação.” Aponta inconstitucionalidade formal da lei em virtude de vício de iniciativa, no
que apresentado o correspondente projeto por deputado estadual, e não pelo Chefe do
Executivo, a despeito de o diploma versar organização e funcionamento da Administração
Pública. Alega inconstitucionalidade material. Segundo demonstra, a legislação impugnada na
verdade renomeou cargo já extinto por força de anterior lei estadual, equiparando-o a outro
cargo existente, com atribuições e remuneração distintas. 

A propósito, marque a alternativa CORRETA.  

(A) A lei impugnada, ao revogar dispositivo de lei por meio do qual extintos determinados
cargos, não interferiu diretamente nos quadros da polícia civil do Estado, motivo pelo qual
não invadiu a iniciativa reservada ao Governador.
(B) Há inconstitucionalidade de legislação que promove o enquadramento de ocupantes de
cargos diversos em carreiras estranhas à de origem, motivo pelo qual inconstitucional a lei
em questão. 
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(C) Em situação análoga, o STF validou lei que, promovendo reestruturação na carreira,
tornou viável a investidura de Motoristas Penitenciários em cargos de Policial Penal.
(D)Como se trata de norma de reestruturação de carreiras, é materialmente constitucional. 

(E) Embora lei de criação de cargos, funções ou empregos públicos na administração
direta e autárquica ou que impliquem aumento de sua remuneração seja de competência
privativa do Chefe do Poder Executivo, tal iniciativa não se aplica à lei em questão. 

Comentários

Objetivas Delegado - Rodada 23.2025

Aluno: Degustação CPF: 000.000.000-00

É expressamente proibida a divulgação deste material, cuja utilização é restrita ao usuário identificado no presente documento. A sua
indevida divulgação viola a Lei 9.610/98 e acarretará responsabilização civil e criminal dos envolvidos.

52



Letra (A): Incorreta. Contraria a compreensão do STF para o caso (noticiado
no Informativo n. 1.172). Veja trecho da ementa:

“[...] 
III. RAZÕES DE DECIDIR 
3. A Constituição Federal estabelece a iniciativa privativa do Presidente da
República para editar leis que criem cargos, funções ou empregos públicos
na Administração direta e autárquica, bem como que versem sobre os
servidores públicos da União e Territórios, seu regime jurídico, provimento de
cargos, estabilidade e aposentadoria (CF/1988, art. 61, § 1º, II, “a” e “c”),
regra constitucional de observância obrigatória pelas unidades federativas
(CF, art. 25; ADCT, art. 11). 
4. A lei impugnada, ao revogar dispositivo de lei por meio do qual extintos
determinados cargos, interferiu diretamente nos quadros da polícia civil do
Estado de Rondônia, a resultar na invasão de iniciativa reservada ao
Governador, conforme disposto no art. 61, § 1º, II, “a”, da CF/1988. 
[...]
(ADI 5021, Relator(a): NUNES MARQUES, Tribunal Pleno, julgado em
25-04-2025, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-s/n DIVULG 12-05-2025
PUBLIC 13-05-2025)”

Letra (B): CORRETA. Ampara-se na conclusão do STF para o ponto
(noticiado no Informativo n. 1.172). Veja a integralidade da ementa:

“Ementa: DIREITO CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO. AÇÃO DIRETA
DE INCONSTITUCIONALIDADE. LEI N. 2.323, DE 6 DE JULHO DE 2010,
DO ESTADO DE RONDÔNIA. CARGO PÚBLICO. ALTERAÇÃO DA
NOMENCLATURA. RESTABELECIMENTO DE CARGOS EXTINTOS.
EQUIPARAÇÃO A CARGO PERTENCENTE A CARREIRA DIVERSA.
PROJETO DE LEI DE INICIATIVA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO
ESTADO. MATÉRIA RESERVADA AO CHEFE DO PODER EXECUTIVO
(CF/1988, ART. 61, § 1º, II, “A” E “C”). INCONSTITUCIONALIDADE.
PROVIMENTO DERIVADO DE CARGOS PÚBLICOS. PRINCÍPIO
CONSTITUCIONAL DA PRÉVIA APROVAÇÃO EM CONCURSO PÚBLICO
PARA ACESSO A CARGOS, FUNÇÕES E EMPREGOS PÚBLICOS
(CF/1988, ART. 37, II). VIOLAÇÃO CONFIGURADA. PEDIDO JULGADO
PROCEDENTE. 
I. CASO EM EXAME 
1. Ação direta de inconstitucionalidade proposta contra lei estadual de
iniciativa da Assembleia Legislativa que, ao renomear cargos públicos em
extinção, equiparou-os a cargo integrante de carreira diversa. 
II. QUESTÃO EM DISCUSSÃO 
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2. Há duas questões em discussão: (i) saber se a norma impugnada é
formalmente inconstitucional, por violar a reserva de iniciativa do Chefe do
Poder Executivo em matéria relativa à organização administrativa e ao
regime jurídico de servidores públicos; e (ii) saber se a equiparação entre
cargos de carreiras distintas, promovida pela lei objeto da ação, implica
provimento derivado vedado pelo art. 37, II, da Constituição Federal. 
III. RAZÕES DE DECIDIR 
3. A Constituição Federal estabelece a iniciativa privativa do Presidente da
República para editar leis que criem cargos, funções ou empregos públicos
na Administração direta e autárquica, bem como que versem sobre os
servidores públicos da União e Territórios, seu regime jurídico, provimento de
cargos, estabilidade e aposentadoria (CF/1988, art. 61, § 1º, II, “a” e “c”),
regra constitucional de observância obrigatória pelas unidades federativas
(CF, art. 25; ADCT, art. 11). 
4. A lei impugnada, ao revogar dispositivo de lei por meio do qual extintos
determinados cargos, interferiu diretamente nos quadros da polícia civil do
Estado de Rondônia, a resultar na invasão de iniciativa reservada ao
Governador, conforme disposto no art. 61, § 1º, II, “a”, da CF/1988. 
5. A jurisprudência do Supremo firmou-se no sentido da inconstitucionalidade
de legislação que promove o enquadramento de ocupantes de cargos
diversos em carreiras estranhas à de origem, por ofensa à regra
constitucional do concurso público (CF, art. 37, II). Entendimento
sedimentado na Súmula Vinculante 43. 
6. O Supremo, na ADI 388, declarou inconstitucional lei complementar
proveniente do Estado de Rondônia que, de forma similar à ora examinada,
equiparava os cargos de motoristas e agentes de serviços gerais ao de
agente de polícia de primeira classe. IV. DISPOSITIVO 7. Pedido julgado
procedente.
(ADI 5021, Relator(a): NUNES MARQUES, Tribunal Pleno, julgado em
25-04-2025, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-s/n DIVULG 12-05-2025
PUBLIC 13-05-2025)”

Letra (C): Incorreta. Em sentido inverso a conclusão do STF para o caso
posto na assertiva. A conferir:

“Direito constitucional. Ação direta de inconstitucionalidade. Constituição do
Estado do Acre. Polícia Penal. Transformação de cargos. 1 Ação direta de
inconstitucionalidade que tem por objeto normas constitucionais do Estado do
Acre que alteraram o regime jurídico da carreira de Policial Penal. 2. A
pretexto de promover reestruturação na carreira, tais normas tornaram viável
a investidura de Motoristas Penitenciários em cargos de Policial Penal. Por
serem carreiras com atribuições e exigências para provimento distintas, há
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violação ao art. 37, II, da Constituição. 3. Ação direta cujo pedido se julga
procedente. Tese: A transformação de carreira de nível médio em outra de
nível superior, com atribuições distintas, constitui forma de provimento
derivado vedada pelo art. 37, II, da CF/88.” (ADI 7.229, Red. p/ acórdão Min.
Luís Roberto Barroso, DJe 6.12.2023)

Letra (D): Incorreta. Nos termos dos comentários acima, a nomenclatura
reestruturação não legitima que a lei promova provimento derivado de cargos
públicos sem concurso público. 

Letra (E): Incorreta. O erro está na conclusão, porque o STF afirmou,
conforme comentários à assertiva ‘a’, ter havido invasão de iniciativa no caso.
A premissa está correta e revisita tradicional jurisprudência a seguir
exemplificada:

“[...]
1. Criação de cargos, funções ou empregos públicos. Competência privativa
do Chefe do Poder Executivo. Vício de iniciativa. Conforme preceitua o artigo
61, § 1º, II, a, da Constituição Federal, são de iniciativa privativa do Chefe do
Poder Executivo as leis que disponham sobre criação de cargos, funções ou
empregos públicos na administração direta e autárquica ou que impliquem
aumento de sua remuneração. 2. Crime de responsabilidade. Esta Corte
firmou entendimento no sentido de que compete à União Federal tanto a
definição desse delito, quanto a regulamentação do respectivo processo e
julgamento. Ação direta de inconstitucionalidade julgada procedente. (ADI
2.050, Rel. Min. Maurício Corrêa, DJ 2.4.2004)”

Resposta: alternativa B.

16. (EMAGIS) Sobre os tribunais de contas, marque a alternativa CORRETA

(A) É constitucional norma de Constituição Estadual que veda a participação concomitante
de mais de um auditor no Tribunal de Contas Estadual.
(B) A competência do Tribunal de Contas do Estado, ao negar registro de admissão de
pessoal, subordina-se à revisão pelo Poder Legislativo respectivo.
(C) No Tribunal de Contas estadual, composto por sete conselheiros, quatro devem ser
escolhidos pela Assembleia Legislativa e três pelo Chefe do Poder Executivo estadual,
cabendo a este indicar um dentre auditores e outro dentre membros do Ministério Público,
e um terceiro a sua livre escolha.
(D) É imprescritível a pretensão de ressarcimento ao erário fundada em decisão de
Tribunal de Contas.
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(E) O Conselho Federal e os Conselhos Seccionais da Ordem dos Advogados do Brasil
estão obrigados a prestar contas ao Tribunal de Contas da União.

Comentários
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Letra (A): Incorreta. Em sentido contrário a jurisprudência do STF. Confira:

“EMENTA Ação direta de inconstitucionalidade. Substituição. Conselheiro.
Tribunal de contas estadual. Artigo 76-A, § 3º, da Lei Complementar nº 63/90
do Estado do Rio de Janeiro. Restrição à substituição concomitante de mais
de um auditor. Limitação quantitativa. Violação do art. 73, § 4º, e do art. 75 da
Constituição Federal de 1988. Princípio da simetria. Procedência. 1. Na linha
da remansosa jurisprudência da Suprema Corte, “o modelo federal de
organização, composição e fiscalização dos Tribunais de Contas, fixado pela
Constituição, é de observância compulsória pelos Estados, nos termos do
caput art. 75 da Constituição da República” (ADI nº 4.416, Rel. Min. Edson
Fachin, Tribunal Pleno, DJe de 9/9/19). 2. Busca-se, na presente via de
controle concentrado, a declaração de inconstitucionalidade do § 3º do art.
76-A da Lei Complementar nº 63/90 do Estado do Rio de Janeiro, o qual veda
a participação concomitante de mais de um auditor no Tribunal de Contas
Estadual. 3. Apesar de não contrariar textualmente o § 4º do art. 73 da
Constituição Federal de 1988, a norma estadual burla (a contrário sensu) o
sentido do desígnio constitucional, ao aventar hipótese segundo a qual dois
ou mais auditores deixaram de assumir, em casos de justificada ausência, o
lugar dos conselheiros da Corte de Contas Estadual, o que, em última
análise, poderia obstar o próprio funcionamento do órgão fiscalizador. 4.
Ação julgada procedente para declarar a inconstitucionalidade do § 3º do art.
76-A da Lei Complementar nº 63/90 do Estado do Rio de Janeiro.
(ADI 5698, Relator(a): DIAS TOFFOLI, Tribunal Pleno, julgado em
15-08-2023, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-s/n DIVULG 23-08-2023
PUBLIC 24-08-2023)”

Letra (B): Incorreta. Contraria a tese assentada pelo STF para o Tema-RG n.
47, litteris:

“A competência técnica do Tribunal de Contas do Estado, ao negar registro
de admissão de pessoal, não se subordina à revisão pelo Poder Legislativo
respectivo.”

Letra (C): CORRETA. Expõe a literalidade da Súmula n. 653 do STF, litteris:

Súmula 653/STF: 
“No Tribunal de Contas estadual, composto por sete conselheiros, quatro
devem ser escolhidos pela Assembléia Legislativa e três pelo Chefe do Poder
Executivo estadual, cabendo a este indicar um dentre auditores e outro
dentre membros do Ministério Público, e um terceiro a sua livre escolha.”
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Letra (D): Incorreta. Contraria a tese assentada pelo STF para o Tema-RG n.
899, litteris:

“Éprescritível a pretensão de ressarcimento ao erário fundada em decisão de
Tribunal de Contas.”

Letra (E): Incorreta. Contraria a tese assentada pelo STF para o Tema-RG n.
1.054, litteris:

“O Conselho Federal e os Conselhos Seccionais da Ordem dos Advogados
do Brasil não estão obrigados a prestar contas ao Tribunal de Contas da
União nem a qualquer outra entidade externa.”

Resposta: alternativa C. 

17. (ENAM III – FGV – 2025) Assinale a opção que indica pilares essenciais do
Sistema Interamericano de Proteção.

(A) A centralidade das vítimas, o corpus juris interamericano e o instituto da reparação
exclusivamente econômica.
(B) O consenso estatal, o corpus juris interamericano e o instituto da reparação
exclusivamente relativo às medidas estruturais, com base nas garantias de não repetição.
(C) O consenso estatal, o corpus juris interamericano e o instituto da reparação econômica
exclusivamente.
(D) A centralidade das vítimas, o corpus juris interamericano e o instituto da reparação
integral, compreendendo medidas estruturais, com base nas garantias de não repetição.
(E) O consenso estatal, o corpus juris interamericano e o instituto da reparação
exclusivamente relativo às medidas de restituição e reabilitação.

Comentários

Objetivas Delegado - Rodada 23.2025

Aluno: Degustação CPF: 000.000.000-00

É expressamente proibida a divulgação deste material, cuja utilização é restrita ao usuário identificado no presente documento. A sua
indevida divulgação viola a Lei 9.610/98 e acarretará responsabilização civil e criminal dos envolvidos.

58



Os pilares do Sistema Interamericano são: a centralidade das vítimas, o
corpus juris interamericano e a reparação integral.

A vítima assume papel central no Sistema Interamericano, pois, além de ser
titular de direitos previstos no corpus juris interamericano, pode propor
demanda contra o Estado perante a CIDH para cobrar a reparação dos
direitos lesados.

O corpus iuris interamericano pode ser definido como o conjunto normativo e
jurisprudencial que conforma o direito internacional dos direitos humanos no
continente americano, formado tanto por instrumentos convencionais
(tratados) quanto por instrumentos não convencionais (declarações,
resoluções e soft law), além da jurisprudência vinculante da Corte
Interamericana de Direitos Humanos (Corte IDH) e dos relatórios e decisões
da Comissão Interamericana de Direitos Humanos (CIDH).

Por fim, a reparação integral, no âmbito do Sistema Interamericano, é o
conjunto de medidas destinadas a restabelecer, na maior medida possível, a
situação anterior à violação de direitos humanos, além de compensar os
danos causados, garantir a não repetição dos fatos e oferecer satisfação à
vítima e à sociedade.

Ela decorre diretamente do artigo 63.1 da Convenção Americana sobre
Direitos Humanos (CADH), que assim estabelece:

“Quando decida que houve violação de um direito ou liberdade protegidos por
esta Convenção, a Corte determinará que se assegure à parte lesada o gozo
do seu direito ou liberdade violados. Além disso, se for o caso, disporá que se
repare as consequências da medida ou situação que configurou a violação
desses direitos e o pagamento de uma indenização justa à parte lesada.”

Portanto, a reparação não se limita à compensação econômica, mas é um
conceito amplo, abrangente e multidimensional.

Resposta: alternativa D.
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18. (EMAGIS) As assertivas que seguem têm relação com as imunidades tributárias e os
princípios tributários dispostos na Constituição Federal, devendo ser avaliadas também em
consonância com a jurisprudência do STF. 

I. Segundo restou expresso pela EC 132/2023, a imunidade tributária recíproca também se
aplica à empresa pública prestadora de serviço postal. 

II. Segundo restou expresso pela EC 132/2023, a imunidade tributária aos templos de qualquer
culto também se aplica às entidades religiosas e a suas organizações assistenciais e
beneficentes.

III. O princípio da anterioridade tributária, tanto geral quanto nonagesimal, não é aplicável aos
casos em que a diminuição ou a extinção de benefícios ou incentivos fiscais acarrete mero
aumento indireto do valor dos tributos a serem pagos.

Estão corretas as seguintes assertivas:

(A) I e II

(B) I e III

(C) II e III

(D) Todas

(E) Nenhuma

Comentários
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Assertiva I: CORRETA. Contém-se na alteração dada pela aludida emenda
ao §2º do artigo 150 da CF. Compare:

“§2º - A vedação do inciso VI, "a", é extensiva às autarquias e às fundações
instituídas e mantidas pelo Poder Público, no que se refere ao patrimônio, à
renda e aos serviços, vinculados a suas finalidades essenciais ou às delas
decorrentes.”

“§2º A vedação do inciso VI, "a", é extensiva às autarquias e às fundações
instituídas e mantidas pelo poder público e à empresa pública prestadora de
serviço postal, no que se refere ao patrimônio, à renda e aos serviços
vinculados a suas finalidades essenciais ou às delas decorrentes.” (Redação
dada pela Emenda Constitucional nº 132, de 2023)

Assertiva II: CORRETA. Contém-se na alteração dada pela aludida emenda à
alínea ‘b’ do inciso VI do artigo 150 da CF. Compare:

“b) templos de qualquer culto;”

“b) entidades religiosas e templos de qualquer culto, inclusive suas
organizações assistenciais e beneficentes;” (Redação dada pela Emenda
Constitucional nº 132, de 2023)

Assertiva III: Incorreta. Contraria tese fixada pelo STF para o Tema-RG n.
1.383, assim noticiada no Informativo n. 1.170:

“O princípio da anterioridade tributária, geral e nonagesimal, se aplica às
hipóteses de redução ou de supressão de benefícios ou de incentivos fiscais
que resultem em majoração indireta de tributos, observadas as
determinações e as exceções constitucionais para cada tributo.”
Resumo:
O princípio da anterioridade tributária, tanto geral quanto nonagesimal, é
aplicável aos casos em que a diminuição ou a extinção de benefícios ou
incentivos fiscais acarrete um aumento indireto do valor dos tributos a serem
pagos, observadas as determinações e as exceções constitucionais para
cada tributo.
O princípio da anterioridade (1) busca assegurar a previsibilidade da relação
fiscal, de forma a evitar que os contribuintes sejam surpreendidos por
aumentos repentinos de seus encargos tributários e a permitir um
planejamento financeiro adequado, em respeito ao princípio da segurança
jurídica.
Com base nesse entendimento, o Plenário, por unanimidade, reconheceu a
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existência de repercussão geral da questão constitucional suscitada (Tema
1.383 da repercussão geral), bem como (i) reafirmou a jurisprudência
dominante sobre a matéria (2) para negar provimento ao recurso
extraordinário; e (ii) fixou a tese anteriormente citada.
(...)”

Resposta: alternativa A. 

19. (EMAGIS) Trata-se de execução fiscal ajuizada pelo município em face de Uni Banco S/A,
com vistas à cobrança de imposto sobre a propriedade predial e territorial urbana - IPTU
incidente sobre imóvel objeto de alienação fiduciária. O executado opôs exceção de pré-
executividade alegando a ilegitimidade passiva ad causam, sustentando que o credor fiduciário
não tem legitimidade passiva ad causam, devendo ser excluído da execução fiscal. Destaca que
no contrato de alienação fiduciária há desdobramento da posse entre o fiduciante (posse direta
do imóvel) e o credor fiduciário (posse indireta), sendo que, embora o banco tenha recebido o
imóvel tributado em garantia de contrato de alienação fiduciária, passando a deter a posse
resolúvel indireta sobre o bem, tem-se que tal posse depende de condição futura e somente lhe
será transferida diante do eventual inadimplemento do contrato pela adquirente, que não restou
demonstrado no caso vertente. Acrescenta que, nos termos do artigo 32 do CTN, o imposto de
competência dos Municípios sobre a propriedade predial e territorial urbana tem como fato
gerador a propriedade, o domínio útil ou a posse de bem imóvel por natureza ou por acessão
física, como definido na lei civil. 

A propósito, marque a alternativa CORRETA

(A) O credor fiduciário, antes da consolidação da propriedade e da imissão na posse no
imóvel objeto da alienação fiduciária, não pode ser considerado sujeito passivo do IPTU,
motivo pelo qual deve ser julgada procedente a exceção de pré-executividade do Uni
Banco S/A.
(B) O credor fiduciário, antes da consolidação da propriedade e da imissão na posse no
imóvel objeto da alienação fiduciária, pode ser considerado sujeito passivo do IPTU por ter
a posse indireta e a propriedade resolúvel do imóvel, motivo pelo qual deve ser julgada
improcedente a exceção de pré-executividade do Uni Banco S/A.
(C) Contribuinte do IPTU é o proprietário do imóvel, o titular do seu domínio útil, ou o seu
possuidor a qualquer título, o que torna tanto o banco quanto o devedor fiduciante
devedores solidários, esta a razão pela qual deve ser julgada improcedente a exceção de
pré-executividade do Uni Banco S/A.
(D) Segundo a Lei 9.5145/1997, responde o fiduciante pelo pagamento dos impostos,
taxas, contribuições condominiais e quaisquer outros encargos que recaiam ou venham a
recair sobre o imóvel até a data em que iniciada sua inadimplência, motivo pelo qual o Uni
Banco S/A apenas responderá por débitos de IPTU posteriores ao início da inadimplência
no contrato de alienação fiduciária pelo devedor fiduciante. 
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(E) O ‘animus domini’ da posse é irrelevante para a sujeição como contribuinte da exação
predial urbana, este critério sendo irrelevante para a solução da controvérsia em questão. 

Comentários
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Letra (A): CORRETA. Aplica corretamente ao caso a tese assentada pelo
STJ para o Tema Repetitivo n. 1.158, litteris:

"O credor fiduciário, antes da consolidação da propriedade e da imissão na
posse no imóvel objeto da alienação fiduciária, não pode ser considerado
sujeito passivo do IPTU, uma vez que não se enquadra em nenhuma das
hipóteses previstas no art. 34 do CTN".

Letra (B): Incorreta. Conforme tese acima transcrita, aludidas posse indireta e
propriedade resolúvel não são suficientes para qualificar o banco como
contribuinte do IPTU.

Letra (C): Incorreta. Embora a primeira parte da assertiva esteja correta por
transcrever o artigo 34 do CTN, a segunda parte está errada por contrariar a
tese transcrita nos comentários à assertiva ‘a’. Veja de qualquer forma o teor
do texto legal:

 “Art. 34. Contribuinte do impôsto é o proprietário do imóvel, o titular do seu
domínio útil, ou o seu possuidor a qualquer título.”

Letra (D): Incorreta. A Lei 9.514/1997 expressa que o devedor fiduciante
responde “até a data em que o fiduciário vier a ser imitido na posse". Trata-se
do artigo 27, §8º, litteris:

“§8º Responde o fiduciante pelo pagamento dos impostos, taxas,
contribuições condominiais e quaisquer outros encargos que recaiam ou
venham a recair sobre o imóvel, cuja posse tenha sido transferida para o
fiduciário, nos termos deste artigo, até a data em que o fiduciário vier a ser
imitido na posse.” 

Letra (E): Incorreta. Subverte fundamento determinante da jurisprudência
tradicional do STJ sobre o tema e reiterado na solução do caso em questão.
Veja:

“[...]
2. A jurisprudência do STJ é pacífica no sentido de que somente a posse com
animus domini é apta a gerar a exação predial urbana. Precedentes. 
3. Agravo regimental a que se nega provimento.” (AgRg no REsp n.
1.526.481/MG, relator Ministro Og Fernandes, Segunda Turma, julgado em
25/8/2015, DJe de 14/9/2015)

Resposta: alternativa A.
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20. (EMAGIS) Sobre o Sistema Nacional de Unidades de Conservação assinale a alternativa
incorreta:

(A) A criação de qualquer uma das espécies de unidade de conservação deve ser
precedida de estudos técnicos e de consulta pública que permitam identificar a localização,
a dimensão e os limites mais adequados para a unidade.
(B) As unidades de conservação, exceto Área de Proteção Ambiental e Reserva Particular
do Patrimônio Natural, devem possuir zona de amortecimento.
(C) O Plano de Manejo de uma unidade de conservação deve ser elaborado no prazo de
cinco anos a partir da data de sua criação.
(D) corredores ecológicos são porções de ecossistemas naturais ou seminaturais, ligando
unidades de conservação, que possibilitam entre elas o fluxo de genes e o movimento da
biota, facilitando a dispersão de espécies e a recolonização de áreas degradadas, bem
como a manutenção de populações que demandam para sua sobrevivência áreas com
extensão maior do que aquela das unidades individuais.
(E) O Sistema Nacional de Unidades de Conservação da Natureza – SNUC tem como
objetivo proteger as espécies ameaçadas de extinção.

Comentários
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(A) Alternativa incorreta.

A assertiva está incorreta, porque nem todas as unidades de conservação
precisam de consulta pública que permita identificar a localização, a
dimensão e os limites mais adequados para a unidade. Por previsão do §4º,
do art. 22, da Lei do SNUC, na criação de Estação Ecológica ou Reserva
Biológica não se faz obrigatória a consulta. Portanto, a ampliação semântica
da assertiva tornou a questão incorreta.

(B) Alternativa correta.

A assertiva está correta, pois traduz a literalidade do art. 25, da Lei do SNUC:
“Art. 25. As unidades de conservação, exceto Área de Proteção Ambiental e
Reserva Particular do Patrimônio Natural, devem possuir uma zona de
amortecimento e, quando conveniente, corredores ecológicos”.

(C) Alternativa correta. 

Sim, o Plano de Manejo de uma unidade de conservação deve ser elaborado
no prazo de cinco anos a partir da data de sua criação. Essa a literalidade do
art. 27, §3º, da Lei do SNUC.

(D) Alternativa correta.

Sim, na forma do art. 2º, XIX, da Lei do SNUC, “corredores ecológicos são
porções de ecossistemas naturais ou seminaturais, ligando unidades de
conservação, que possibilitam entre elas o fluxo de genes e o movimento da
biota, facilitando a dispersão de espécies e a recolonização de áreas
degradadas, bem como a manutenção de populações que demandam para
sua sobrevivência áreas com extensão maior do que aquela das unidades
individuais”.

(E) Alterativa correta.

Sim, na forma do art. 4º, II, da Lei do SNUC, “o Sistema Nacional de
Unidades de Conservação da Natureza – SNUC tem como objetivo proteger
as espécies ameaçadas de extinção”.

Resposta: alternativa A.
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